
Nª 24.646 Preço banca: R$ 3,50

Dólar sobe para R$ 5,25 e fecha
no maior valor em dez dias

Governo SP entrega 3,5 mi de kits com
material para período de aulas em casa
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Conab reafirma que não há indícios
de desabastecimento no país

Presidente Bolsonaro
anuncia Nelson Teich como

Ministro da Saúde
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,25
Venda:       5,25

Turismo
Compra:   5,23
Venda:       5,54

Compra:   5,69
Venda:       5,69

Itaú BBA IRONMAN 70.3 Rio
de Janeiro é cancelado
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O esporte atravessa um
momento bastante delicado no
mundo todo. O calendário es-
portivo de 2020 está sofrendo
mudanças e empresas organi-
zadoras como a Unlimited
Sports têm trabalhado para se
adequar à nova realidade. Ten-
do a saúde e segurança da nos-
sa comunidade como uma pri-
oridade, e baseados nas diretri-
zes e recomendações das agên-
cias de saúde em relação à pan-
demia do COVID-19, o Itaú
BBA IRONMAN 70.3 Rio de
Janeiro 2020 será cancelado.

“Lamentamos muito por
esta decisão pois temos gran-

de carinho por esta prova que ca-
minhava para 6ª edição. O Rio de
Janeiro é uma das cidades mais
envolvidas com o triatlo e sua re-
levância como destino turístico
colocava a prova como uma das
mais charmosas do Circuito
IRONMAN 70.3 pelo mundo.
Estamos passando por uma fase
muito delicada e todas as deci-
sões tomadas neste momento vi-
sam proteger o legado que temos
desenvolvido nestes 20 anos a
frente das provas IRONMAN no
Brasil”, comenta Carlos Galvão,
CEO da Unlimited Sports.

Aos atletas inscritos no Itaú
BBA IRONMAN 70.3 Rio de Ja-

neiro 2020 serão oferecidas seis
opções:

- transferência gratuita para o
Itaú IRONMAN 70.3 Florianópo-
lis: 12 de Julho, 2020; - transfe-

rência gratuita para o Itaú IRON-
MAN 70.3 Maceió: 2 de Agosto,
2020; - transferência gratuita para
o Itaú IRONMAN 70.3 Fortale-
za: 22 de Novembro, 2020; - cré-

dito para inscrição no Itaú
IRONMAN Brasil: 16 de Agos-
to, 2020; - transferência sem
custos adicionais para qualquer
IRONMAN 70.3 no Brasil em
2021; - crédito para inscrição
no IRONMAN Brasil 2021.

Os atletas inscritos rece-
berão um e-mail com um for-
mulário para selecionar a op-
ção desejada o qual deve ser
preenchido, obrigatoriamente,
até o dia 30 de Abril.

Mais informações po-
derão ser  obt idas e-mail
contato@unlimitedsports.com.br
o u  s i t e  o f i c i a l ,
www.ironmanbrasil.com.br.

Almir Júnior tira férias e visa temporada de 2021
Frustrado por ter perdido

muitos meses de treinamento
– cinco meses de preparação
intensa visando a Olimpíada
de Tóquio, adiada para 2021 -
, Almir Cunha dos Santos,
mais conhecido como Almir
Júnior, resolveu tirar 21 dias
de férias e trocou Porto Ale-
gre, onde defende a Sogipa,
por Peixoto Azevedo, no Mato
Grosso, cidade em que cres-
ceu e começou no Atletismo.

Ele tem cuidado do refor-
ço muscular e feito corridas
na fazenda A4, de propriedade
de seu pai, Almir Pereira dos
Santos. Nesses exercícios, ele
conta com a ajuda de Elves
Pinho, o seu primeiro treina-
dor em Peixoto Azevedo, que
fica a 692 km de Cuiabá, per-
to da divisa com o Pará, na re-

gião Sul da Bacia Amazônica.
“Só estou fazendo treinos

básicos para não perder o condi-
cionamento físico por comple-
to”, comentou o vice-campeão
do salto triplo no Mundial Indo-
or de Birmigham (GBR), em
março de 2018. “No início de
maio retorno para Porto Alegre
e vou ver com o meu técnico
(José Haroldo Loureiro Gomes,
o Arataca) como poderei treinar”,
disse o atleta que tem o recorde
pessoal ao ar livre, com 17,53 m
(0.3), obtido em Guadalupe, no
Caribe, em maio de 2018.

“Estamos passando por mo-
mentos difíceis por causa da pan-
demia da COVID-19. A Sogipa,
por exemplo, está fechada. Acho
que temos de esperar a normali-
zação da situação para fazer novo
planejamento”, disse o mato-

grossense de 26 anos, que nas-
ceu em Matupá, cidade vizinha de
Peixoto, que tinha melhor estru-
tura hospitalar na época.

Algumas decisões, porém, já
estão tomadas. A participação na
sua primeira Olimpíada é priori-
dade absoluta. Outro objetivo é
defender o vice-campeonato
mundial indoor em Nanjing, na
China, em março de 2021. A
competição inicialmente estava
marcada para março desde ano,
mas foi adiada em função do
novo coronavírus.

Arataca também ficou frus-
trado com o adiamento dos Jo-
gos Olímpicos, embora concor-
de plenamente com a decisão. “O
Almir havia treinado muito bem.
Nas semanas antes do fechamen-
to do clube, ele tinha quebrado
todos os recordes pessoais em

Arataca e Almir
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testes de 8, 10 e 12 passadas, al-
cançando 16,68 m. Só para se ter
uma ideia, quando saltou 17,46
m, tinha feito 16,51 m nesses
testes”, explicou.

Almir estava confirmado no
GP do Uruguai e no GP da Ar-
gentina, em março, competi-

ções canceladas. Depois foi
suspenso o Camping Interna-
cional nos Estados Unidos,
onde tinha seis meetings
agendados, dos quais esco-
lheriam quatro. A Caixa é a
Patrocinadora Oficial do
Atletismo Brasileiro.

OMS:
próximas

semanas na
Europa serão

críticas

Verão não
será capaz de

travar a
pandemia de

covid-19,
mostra estudo

A Europa está atualmente
no olho do furacão da pande-
mia de covid-19, e o número
de casos da doença se aproxi-
ma da casa do milhão, disse o
diretor regional europeu da
Organização Mundial da Saúde
(OMS) nta quinta-feira (16).

“O número de casos na re-
gião continua a subir. Nos últi-
mos 10 dias, o número de ca-
sos relatados na Europa prati-
camente dobrou para se apro-
ximar de 1 milhão”, disse Hans
Kluge a jornalistas em briefing
online.

Isso significa que cerca de
50% do fardo global da covid-
19 está na Europa, acrescentou
Kluge. Mais de 84 mil pesso-
as morreram da doença no con-
tinente, lembrou.

“As nuvens de tempestade
desta pandemia ainda estão pe-
sadamente sobre a região eu-
ropeia”, observou Kluge. Se-
gundo ele, embora alguns paí-
ses estejam entrando em um
período onde podem amenizar
algumas restrições gradual-
mente, “não há um caminho rá-
pido para a volta à normalida-
de. (Agencia Brasil)

Um novo estudo, desenvol-
vido por cientistas espanhóis,
encontrou uma relação entre
altas temperaturas e a menor
propagação do novo coronaví-
rus. No entanto, à semelhança
de outros estudos já existen-
tes, os especialistas afirmam
que, apesar dessa relação, a
aproximação do verão não será
suficiente para travar a pande-
mia.  Página 3

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

20º C

15º C

Sexta: Céu nubla-
do com possibili-
dade de garoa o dia
todo. À noite as
nuvens diminuem
devagar.

Previsão do Tempo

Bolsonaro e Nelson Teich
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O presidente Jair Bolsonaro
anunciou, na tarde da quinta-fei-
ra (16), o médico Nelson Teich
como novo ministro da Saúde, no
lugar de Luiz Henrique Mandet-
ta, que ficou pouco mais de 16

meses no cargo. Teich assume o
cargo em meio à pandemia do
novo coronavírus, que já infec-
tou mais de 30 mil pessoas no
país, levando cerca de 1,9 mil
pacientes a óbito. Em um pronun-

ciamento no Palácio do Planal-
to, ao lado do novo auxiliar, Bol-
sonaro ressaltou que é preciso
combinar o combate à doença
com a recuperação econômica e
garantia de empregos.   Página 4

Ao anunciar os números do
4º Boletim Prohort de
Comercialização de
Hortigranjeiros nas Centrais de
Abastecimento (Ceasas), pesqui-
sa que aponta o total de frutas e
hortaliças comercializadas no
país, técnicos da Companhia Na-
cional de Abastecimento (Conab)
voltaram a afirmar na quinta-fei-
ra (16), em Brasília, que, apesar
da corrida inicial a centrais de
abastecimentos e supermerca-
dos, por conta da covid-19, o
Brasil não corre risco de
desabastecimento. Eles falaram
também sobre a influência das

medidas de enfrentamento ao
novo coronavírus na dinâmica da
comercialização desses produtos.

Segundo o presidente da
Conab, Guilherme Bastos, “as
centrais de abastecimento estão
em pleno funcionamento e ado-
taram diversas medidas de con-
trole sanitário para a seguran-
ça, na prevenção ao novo
coronavírus, com o objetivo de
assegurar à população o acesso
aos mais variados produtos, não
havendo, portanto, indícios de
desabastecimento de hortifruti
no país”, disse Bastos ao abrir
entrevista online.   Página 3

Número de mortes por
covid-19 no país chega

próximo a 2 mil

IBGE: 33,6% das empresas
brasileiras são inovadoras

Página 3

Governadores pedem apoio
do Senado a projeto de

ajuda emergencial
Os governadores de 16 es-

tados e do Distrito Federal en-
caminharam na quarta-feira (15)
uma carta ao presidente do Se-
nado, Davi Alcolumbre, mani-
festando apoio à aprovação do
Projeto de Lei Complementar

149/19, que prevê auxílio emer-
gencial a estados e municípios.
O projeto foi aprovado na Câ-
mara dos Deputados no início da
semana e seguiu para o Senado,
onde aguarda ser votado.
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Futuro presidente do TSE,
Barroso diz que eleição
depende da pandemia
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SP quer vacinar mais 3,7 milhões
de pessoas contra a gripe

Lembre sempre de lavar as mãos

Email:cesar@cesarneto.com 

A Secretaria de Estado da
Saúde iniciou na quinta-feira
(16) a segunda etapa de vacina-
ção contra a gripe, com estraté-
gias diferenciadas para evitar
aglomerações e prevenir a popu-
lação contra a COVID-19, doen-
ça causada pelo novo coronaví-
rus. Nesta fase, a expectativa é
imunizar 3,7 milhões de pesso-
as da população-alvo contra o
vírus Influenza.

A partir da quinta (16), as
doses serão disponibilizadas
para: 2,8 milhões de portadores
de doenças crônicas, comorbi-
dades e outras condições clíni-

cas especiais; 777 mil caminho-
neiros, portuários e motoristas
de transporte coletivo; e 202 mil
pessoas do sistema prisional.
Cada município organizará sua
estratégia para alcançar os tra-
balhadores da área de logística
e transporte.

“Esta campanha tem sido exi-
tosa, pois estamos vacinando
grupos em tempo recorde e pri-
orizando pessoas mais vulnerá-
veis ou que estão na linha dos
serviços essenciais. É um traba-
lho de todos nós buscar prote-
ção individual e coletiva contra
as doenças respiratórias”, res-

salta o secretário de Estado da
Saúde, José Henrique Germann.

Estrutura
Há mais de 8,3 mil pontos

fixos e volantes, incluindo esco-
las, creches, farmácias, barcos,
ônibus e veículos, de forma a
alcançar o público-alvo em to-
das as regiões. A rede está orga-
nizada em parceria com os mu-
nicípios, rede de ensino da Se-
cretaria de Estado da Educação,
apoio de farmácias privadas da
capital e outras organizações
acionadas conforme a necessi-
dade.

Especialmente nesta fase,
em caráter auxiliar, o Estado
conta com o apoio de 30 farmá-
cias privadas definidas pela As-
sociação Brasileira de Redes de
Farmácias e Drogarias (Abrafar-
ma) e Prefeitura de São Paulo
(confira abaixo a relação). As va-
cinas serão aplicadas de forma
gratuita (dúvidas sobre horário
de funcionamento devem ser
consultadas nos canais oficiais
das farmácias).

“A vacina previne a popula-
ção-alvo contra o vírus Influen-

za e é fundamental para evitar
complicações decorrentes da
gripe. Lembramos que o respei-
to às etapas e às orientações dos
postos é necessário para que não
ocorram aglomerações, de for-
ma a evitarmos a transmissão de
doenças respiratórias, como a
COVID-19 e a própria gripe”,
reforça a diretora de Imunização
da Secretaria, Nubia Araujo. “A
vacina não causa gripe em quem
tomar a dose, pois é composta
apenas de fragmentos do vírus
que causam a devida proteção”,
explica.

A campanha começou em 23
de março e São Paulo vacinou,
em tempo recorde, 100% dos
idosos contra a gripe – marco
histórico alcançado em apenas
17 dias de campanha. Foram
aplicadas 5,9 milhões de doses
no público desta primeira etapa,
que incluiu também profissio-
nais de saúde e das forças de se-
gurança e salvamento. Até a úl-
tima semana, foram vacinados
4,8 milhões de idosos (100%),
1 milhão de trabalhadores de saú-
de (74%) e 67 mil das forças de

segurança e salvamento.
O início da campanha de

2020 foi antecipado em três se-
manas, graças à agilidade do Ins-
tituto Butantan, que entrega ao
Brasil 75 milhões de doses da
vacina. São 10 milhões de doses
a mais do que as fornecidas ao
país em 2019. Neste ano, as do-
ses são constituídas por três ce-
pas de Influenza: A/Brisbane/02/
2018 (H1N1)pdm09; A/South
Austrália/34/2019 (H3N2); e B/
Washington/02/2019 (linhagem
B/Victoria).

Coronavírus
A vacina contra a gripe não

imuniza contra o novo corona-
vírus, mas a campanha é funda-
mental para reduzir o número de
pessoas com sintomas respira-
tórios nos próximos meses.
“Além de proteger a população
contra Influenza, precisamos
minimizar o impacto sobre os
serviços de saúde em meio à
pandemia de COVID-19, já que
os sintomas dessas doenças são
semelhantes”, diz o secretário
de Estado da Saúde, José Henri-
que Germann.

A orientação aos profissio-
nais que trabalharão na campa-
nha é para que haja organização
da fila e do ambiente. Deverá ser
feita uma triagem com identifi-
cação de sintomático respirató-
rio – presença de febre, tosse,
coriza e falta de ar.

Se a pessoa tiver febre ou
mau estado geral, deverá ser co-
locada máscara no paciente e
adiada a vacina, com orientação
para ida a um serviço de saúde.
Máscaras também deverão ser
colocadas naqueles que tiverem
tosse ou coriza, mas nesses ca-
sos a dose poderá ser aplicada,
e ainda assim a pessoa será ori-
entada para procurar um serviço
de saúde.

As equipes deverão anotar as
doses aplicadas, com mesas e
distanciamento de pelo menos 1
metro entre o anotador e paci-
ente. Cada profissional deverá
usar caneta própria e álcool de-
verá ficar disponível para uso. O
vacinador não precisa utilizar
luvas nem máscara cirúrgica,
apenas seguir as normas de hi-
gienização.

Governo entrega 3,5 milhões de kits com
material para período de aulas em casa
O Governador João Doria

anunciou na quinta-feira (16) a
distribuição de kits com mate-
rial impresso contendo aposti-
las de matemática e língua por-
tuguesa, gibis da Turma da Mô-
nica, livros paradidáticos e ma-
nual de orientações às famílias
e do Centro de Mídias da Edu-
cação de São Paulo (CMSP). A
entrega ocorrerá a partir do dia
27 de abril.

 “O kit contém apostilas de
matemática e português, livros
didáticos e gibis da Turma da
Mônica. O investimento é de R$
19,5 milhões do Governo do
Estado de São Paulo. O material
contempla informações aos
pais, aos seus filhos e contribui
para o estudo à distância”, disse
Doria.

Além de ser um material de
estudos aos alunos, os kits con-
templam informações também
aos pais e responsáveis sobre
como estudar em casa no perío-
do de suspensão das aulas pre-
senciais.

O material organizado pela
Secretaria de Estado de Educa-
ção será entregue para os 3,5
milhões de alunos matriculados
na rede estadual de São Paulo.
Além dos estudantes das esco-
las estaduais, alunos de mais de
470 redes municipais do Estado
também serão contemplados
com o manual de orientação aos
pais.

“O objetivo é ajudar famíli-
as e alunos durante este perío-
do, para que sigam aprendendo

mesmo em casa e se mantenham
motivados a estudar”, destaca o
Secretário de Estado de Educa-
ção, Rossieli Soares.

O material inclui brincadei-
ras que as famílias podem desen-
volver com os bebês ou crian-
ças; sugestões de como podem
apoiar os adolescentes em seus
estudos e atividades adequadas
aos alunos de diferentes idades.

Distribuição
Os kits serão disponibiliza-

dos nas escolas e os alunos de-
verão retirá-los por meio de um
escalonamento, a partir do dia 27
de abril, a ser organizado pelas
Seduc e Diretorias de Ensino
para que não haja aglomerações.

A distribuição para cerca de
10% dos alunos da rede que es-
tão localizados em áreas rurais
e mais afastadas será feita por
meio do transporte escolar. A
Polícia Militar e as Guardas
Municipais também darão apoio
à logística de distribuição dos
materiais.

Cada aluno dos anos finais do
ensino fundamental e do ensino
médio receberá um kit com qua-
tro apostilas: de língua portugue-
sa, de matemática, com orienta-
ções gerais e sobre a utilização do
Centro de Mídias SP. Serão im-
pressos 13 milhões de materiais.

Já os alunos dos anos inici-
ais do ensino fundamental rece-
berão kit com quatro apostilas,
além de um livro, um gibi da Tur-
ma da Mônica e uma ficha de
leitura cada. Ao todo, são 1,2
milhão de unidades de livros e

gibis.
Com as cartilhas, os pais po-

derão ajudar seus filhos e con-
tribuir com sua formação, inde-
pendentemente de sua escolari-
dade. Para isso, é importante que
organizem uma rotina para que
os filhos possam estudar todos
os dias.

Para o desenvolvimento das
atividades escritas, familiares
alfabetizados ou professores, à
distância, poderão apoiar os alu-
nos e responsáveis no entendi-
mento dos materiais enviados.

Calendário
As aulas na rede estadual de

São Paulo estão suspensas des-
de o dia 23 de março como me-
dida de controle à propagação do
coronavírus. A Seduc antecipou
o período de férias e recesso
escolar, e as aulas que contarão
como dias letivos recomeçam
no dia 27 de abril.

De 22 a 24 de abril, profes-
sores e todos os servidores das
5,1 mil escolas estaduais rece-
berão formação com orienta-
ções sobre a forma de atuação
durante o período de aulas sus-
pensas.

Aplicativo para educação
infantil e anos iniciais

O Governo de São Paulo lan-
çou no dia 3 o Centro de Mídias
da Educação de SP (CMSP), uma
plataforma que vai permitir que
os estudantes da rede estadual
tenham acesso a aulas ao vivo,
videoaulas e outros conteúdos
pedagógicos mesmo durante o
período do isolamento social.

A partir da próxima semana
também estará disponível um
segundo aplicativo para downlo-
ad, o CMSP Educação Infantil e
Anos Iniciais, com conteúdo
exclusivo para essas etapas de
ensino.

O aplicativo do Centro de
Mídias SP já está disponível para
os sistemas Android e IOS. Para
ter acesso, estudantes e profes-
sores da rede estadual terão de
fazer o login com os mesmos
dados usados na Secretaria Es-
colar Digital (SED). O aplicati-
vo Centro de Mídias SP foi de-
senvolvido pela IP. TV e doado à
Secretaria de Estado de Educa-
ção durante a suspensão das au-
las.

Além da ferramenta que vai
viabilizar o ensino presencial
mediado por tecnologia, o Go-
verno de São Paulo também en-
trou em acordo com a TV Cul-
tura, que vai transmitir as aulas
por meio dos canais digitais 2.2
– TV Univesp e 2.3 – TV Educa-
ção.

A Seduc vai patrocinar inter-
net para que alunos e professo-
res da rede tenham acesso aos
conteúdos via celular, sem qual-
quer custo. Para isso, firmará
contrato com cada uma das qua-
tro maiores operadoras de tele-
fonia: Claro, Vivo, Oi e Tim.

Dessa forma todo estudante
da rede poderá desfrutar das ati-
vidades do aplicativo sem utili-
zar o pacote 4G do celular, sinal
de internet wi-fi, ou mesmo
quando estiver sem créditos.

Isolamento social em SP é de 50%, aponta
Sistema de Monitoramento Inteligente

O Sistema de Monitoramen-
to Inteligente (SIMI-SP) do Go-
verno de São Paulo mostra que
o percentual de isolamento so-
cial no Estado foi de 50% na
quarta-feira (15). De acordo
com o Coordenador do Centro
de Contingência do Coronavírus
em São Paulo, o médico infec-
tologista David Uip, a adesão
ideal para controlar a dissemi-
nação da COVID-19 (doença
causada pelo vírus) é de 70%.

Se a taxa continuar baixa, o
número de leitos disponíveis no
sistema de saúde não será sufi-
ciente para atender a população.
O Governador João Doria refor-
ça o pedido para que a maioria

da população reduza drastica-
mente a circulação nas ruas para
diminuir a velocidade de contá-
gio do coronavírus.

“Quero pedir à população que
tome cuidado e atenda à orienta-
ção do isolamento social. É fun-
damental que a população tenha
solidariedade. Cada pessoa que
desnecessariamente se aglutina ou
agrupa em algum lugar está colo-
cando em risco a sua própria vida
e as de seus familiares, vizinhos e
outras pessoas. O coronavírus não
escolhe classe social, ele atinge a
todos. Em São Paulo, seguimos o
que a medicina e seus especialis-
tas recomendam. Se não tivermos
a colaboração da maioria, muitos

vão sofrer e perder suas vidas”,
disse Doria.

Inteligência
A central de inteligência ana-

lisa os dados de telefonia móvel
para indicar tendências de deslo-
camento e apontar a eficácia das
medidas de isolamento social.
Com isso, é possível apontar em
quais regiões a adesão à quaren-
tena é maior e em quais as cam-
panhas de conscientização preci-
sam ser intensificadas, inclusive
com apoio das prefeituras.

No momento, há acesso a da-
dos referentes a 104 cidades com
mais de 70 mil habitantes, que
podem ser consultados e estão
também disponibilizados em grá-

ficos no site https://
www.saopaulo.sp.gov.br/corona-
virus/isolamento. O sistema é
atualizado diariamente para in-
cluir informações de municípios.

O SIMI-SP é viabilizado por
meio de acordo com as opera-
doras de telefonia Vivo, Claro,
Oi e TIM para que o Estado pos-
sa consultar informações agre-
gadas sobre deslocamento nos
645 municípios paulistas. As in-
formações são aglutinadas e ano-
nimizadas, sem desrespeitar a
privacidade de cada usuário. Os
dados de georreferenciamento
servem para aprimorar as medi-
das de isolamento social no en-
frentamento ao coronavírus.

Governo abre AME em Campinas com
foco no atendimento a casos de Covid-19

O Governador João Doria
anunciou, na quinta-feira (16), a
antecipação da abertura do Ambu-
latório Médico de Especialidades
(AME) de Campinas que irá refor-
çar a rede de assistência aos ca-
sos do novo coronavírus na região.

Este é o primeiro AME do

Estado a ter seu perfil reprogra-
mado para focar no atendimen-
to com caráter hospitalar. O fun-
cionamento estava previsto para
o final de abril, mas foi anteci-
pado para a segunda (13).

“Já estão em atividades 15
leitos clínicos e hoje (17) en-

tram em funcionamento mais 10
leitos de UTI”, disse Doria. A
unidade receberá casos encami-
nhados por meio da Central de
Regulação de Ofertas e Serviços
de Saúde (CROSS).

“Este novo AME foi revoca-
cionado, ou seja, adaptado para

atendimentos clínicos e interna-
ções para reforçar a estrutura
regional de atendimento a casos
de COVID-19”, explica o secre-
tário de Estado da Saúde, José
Henrique Germann. Após a pan-
demia, o AME deverá retomar
seu perfil ambulatorial.

M Í D I A S
Jornalista desde 1990,  Cesar Neto  tem sua coluna (diária)

de política publicada na imprensa de São Paulo desde 1993. Ela
tornou-se referência também na Internet, via  www.cesarneto.com
e no Twitter, via  @CesarNetoReal  ...  O Email é
cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA (SP)
Vereador Caio Miranda mudou de partido (PSB pro DEM ex-

PFL), mas não mudou suas convicções jurídicas. Foi ao Ministé-
rio Público, que acionou o Tribunal de Justiça (SP), pra impedir
que a prefeitura paulistana fizesse indicações políticas pra Con-
troladoria de São Paulo

.
PREFEITURA (SP)
Comitê de Crise Funerária, pra solucionar tantos enterros de

tantos corpos da Covid-19 na cidade de São Paulo, vai levar em
consideração as famílias que optarem pela cremação dos corpos
dos parentes ? Ou o Crematório não tem capacidade pra tantas
cremações ?

.
ASSEMBLEIA (SP)
Nas Assembleias estaduais, como a ALESP que é a maior do

Brasil, há uma preocupação entre os deputados que estão se pre-
parando pra disputar as prefeituras nos municípios dos seus Esta-
dos, mas o Congresso pode adiar as eleições 2020 por causa do
mortal Covid-19

.
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do novo PSDB ‘liberal de centro’) é o mai-

or beneficiado com o entendimento do Supremo em relação aos
Estados / municípios poderem manter suas decisões (isolamen-
tos e afastamentos sociais) pra combater o mutante Covid-19,
vulgo Corona vírus

.
CONGRESSO (BR)
25 dos 27 governadores assinaram documento pra Câmara

Federal e Senado aprovarem muito mais dinheiro do que o gover-
no quer dar pros Estados usarem contra o Covid-19. O senador
Olímpio (PSL - SP) chama isso de “fraude”, como foi o Proer de
FHC pros bancos

.
PRESIDÊNCIA (BR)
Recado duro do Bolsonaro, durante anúncio do novo Minis-

tro (Saúde), o médico Nelson Teich. No Mandetta não precisou
bater, porque demitiu. Bateu nos governadores que querem pren-
der povo nas ruas (isolamentos por causa do Covid-19), Con-
gresso e nas ‘imprensas’

.
PARTIDOS
... Passados quase 10 anos (completará em 10 setembro) do

que Lula (ainda dono do PT) disse - “que o DEM ex-PFL tinha
que ser extirpado”, as ironias dos destinos da política brasileira
(mundial também) deram ao ex-PFL - que por sua vez foi a ex-
ARENA - a condição ...

.
POLÍTICOS
... de presidir tanto o Senado como a Câmara dos Deputados.

Já o PT (ainda do Lulismo), com Lula na ‘condicional’ da prisão
por condenações de corrupções, corre o risco de ser justamente
extirpado pela Justiça Eleitora,l por ter recebido muito dinheiro
do exterior

.
JUSTIÇAS (BR)
Eleição do ministro (Supremo) Barroso, pra presidir o Tribu-

nal Superior Eleitoral - como nenhum outro país tem - deu a ele
a condição de dizer que cabe ao Congresso deliberar se haverá ou
não as eleições municipais 2020, dependendo dos estragos im-
postos pelo Covid-19
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Lembre sempre de lavar as mãos

Verão não será capaz de
travar a pandemia de

covid-19, mostra estudo

O surto do novo coronavírus está chegando ao pico no Reino
Unido, mas é cedo demais para suspender o isolamento porque o
vírus “se alastraria” se o governo amenizasse as medidas de dis-
tanciamento social, disse o ministro da Saúde, Matt Hancock, na
quinta-feira (16).

O país tem o quinto maior número de mortes por covid-19
do mundo, atrás dos Estados Unidos, da Itália, Espanha e França,
mas os dados só registram fatalidades em hospitais e o número
real provavelmente é muito maior.

O primeiro-ministro, Boris Johnson, se recupera de compli-
cações da covid-19, que quase lhe custaram a vida, em uma resi-
dência de campo, e o governo britânico deve discutir hoje uma
revisão do isolamento.

O secretário das Relações Exteriores, Dominic Raab, que
assumiu o lugar de Johnson, já deixou claro que não haverá ne-
nhuma suspensão imediata das medidas de distanciamento soci-
al, anunciadas em 23 de março.

Em meio a toda a desolação, no entanto, houve alguma esperan-
ça. Tom Moore, um veterano de guerra britânico de 99 anos, com-
pletou 100 voltas em seu jardim nesta quinta-feira e arrecadou mais
de 12 milhões de libras esterlinas para o serviço de saúde.

“Para todos aqueles que estão tendo dificuldade no momen-
to, o sol voltará a brilhar e as nuvens irão embora”, disse Moore.

As restrições mais severas do país em tempos de paz pratica-
mente desativaram grande parte da economia mundial, e o Reino
Unido caminha para sua depressão mais profunda em três séculos.

Enquanto líderes de todo o mundo cogitam maneiras de sair
do isolamento, epidemiologistas alertam que uma segunda onda
do surto poderia ameaçar os mais frágeis e os idosos. (Agencia
Brasil)

É cedo para cancelar
isolamento britânico,

diz ministro

Um novo estudo, desenvolvido por cientistas espanhóis, en-
controu uma relação entre altas temperaturas e a menor propa-
gação do novo coronavírus. No entanto, à semelhança de outros
estudos já existentes, os especialistas afirmam que, apesar dessa
relação, a aproximação do verão não será suficiente para travar a
pandemia.

No momento em que são desconhecidas muitas das caracte-
rísticas do novo coronavírus, uma das esperanças para conseguir
abrandar a sua propagação era o calor. Especulava-se que a apro-
ximação do verão e aumento da temperatura fosse capaz de di-
minuir a resistência do vírus e travar a sua propagação.

Fernando Belda, da Organização Meteorológica Mundial e
porta-voz da Agência Estatal de Meteorologia de Espanha (Ae-
met), em conjunto com a sua equipe, diz ter encontrado os “pri-
meiros indícios de correlação” entre o frio e a propagação da
doença na Espanha.

“Estamos observando um padrão: quanto menor a temperatu-
ra, maior o dano”, afirmou Balda ao jornal espanhol El País.

No entanto, tendo em conta os antecedentes históricos e o
que está ocorrendo no resto do mundo, os investigadores defen-
dem que o verão não será suficiente para travar a pandemia.

Cientistas espanhóis da Agência Estatal de Meteorologia e
do Instituto de Saúde Carlos III, analisaram a temperatura média
de cada comunidade autônoma espanhola durante 14 dias e o nú-
mero de novas infecções diárias por cada 100 mil habitante ao
longo desse período. Belda disse que o padrão se repete ao lon-
go do período estudado, desde o início do confinamento até agora.

Além disso, o estudo também indicou que a umidade do ar
pode igualmente influenciar a transmissão da doença. “Altas tem-
peraturas e a elevada umidade reduzem significativamente a trans-
missão da covid-19”, revela a pesquisa.

A epidemiologista Cristina Linares, uma das autoras do tra-
balho, alerta que “é preciso ter muito cuidado, porque as condi-
ções de umidade e temperatura variam muito de uma área geo-
gráfica para outra e, é claro, existem muitos outros fatores que
influenciam a transmissão e disseminação do novo vírus”.

“Há uma correlação estatística”, admite a epidemiologista ao
El País, acrescentando que poderá ser apenas uma ilusão.

“São resultados preliminares. Outros fatores que influenci-
am a possível sazonalidade da propagação devem ser levados em
consideração, além das condições ambientais. A atividade huma-
na, medidas de contenção, densidade populacional, entre outros,
exercem influência decisiva”.

Ao longo das últimas semanas têm sido publicados na Espa-
nha outros estudos que chegaram à mesma conclusão: o verão
não irá abrandar a pandemia.

No último dia 8, a Academia Nacional de Ciências dos Esta-
dos Unidos aconselhou a Casa Branca a não dar como garantida a
capacidade de o calor travar a pandemia: “Existem evidências
que sugerem que o vírus da covid-19 pode ser transmitido me-
nos eficientemente em ambientes com temperatura e umidade
mais altas. No entanto, dada a falta de imunidade ao vírus em
todo o mundo, essa redução na eficiência da transmissão pode
não levar a uma queda significativa na propagação da doença sem
a adoção simultânea de intervenções na saúde pública”.

Para sustentar essa observação, o estudo menciona os casos
da Austrália e do Irã, dois países que estão atualmente na época
do verão e enfrentam uma rápida disseminação do vírus. “Além
disso, os outros coronavírus que causam doenças humanas po-
tencialmente graves, como Sars e Mers, não mostraram nenhum
comportamento sazonal”, argumenta ainda o estudo.

“Não há provas até agora de que o novo coronavírus poderá
mostrar uma sazonalidade de inverno”, anunciou o Centro Euro-
peu para o Controle de Doenças no fim de março.

No início da pandemia, um estudo na China sugeriu que, por
cada aumento de um grau na temperatura, o número diário de
casos confirmados caía entre 36% e 57%, desde que a umidade
relativa se mantivesse em cerca de 75%. Os próprios autores
desse estudo reconheceram que essa correlação entre o vírus, a
temperatura e a umidade não era consistente em diferentes pro-
víncias.

Diante das conclusões que reduzem a esperança de a aproxi-
mação do verão conter a pandemia, os estudos dão ênfase à im-
portância das medidas de contenção e isolamento social.

Em todo o mundo, a covid-19 já fez mais de 133 mil mortos
e infectou mais de 2 milhões de pessoas.(Agencia Brasil)

A Caixa Econômica Federal
pagou na quinta-feira (16) a pri-
meira parcela do auxílio emer-
gencial de R$ 600 a 2.282.321
pessoas com as informações
em dia no Cadastro Único de
Programas Sociais (CadÚnico).
Também começou a ser feito o
pagamento a beneficiários do
programa Bolsa Família. Serão
atendidos 1.360.024 benefici-
ários do programa de transfe-
rência de renda.

No caso dos trabalhadores
informais, o pagamento será
para as pessoas nascidas em
maio, junho, julho e agosto, por
meio de crédito em poupança
digital. Hoje (17) será feito o
crédito para 1.958.268 de pes-

soas nascidas em setembro, ou-
tubro, novembro e dezembro.

A Caixa informou que até as
17h de quarta-feira, 36,3 mi-
lhões de cadastros foram fina-
lizados. Foram creditados R$
3,2 bilhões a 4,9 milhões de
pessoas.

Saque em dinheiro
O auxílio emergencial co-

meçará a ser sacado em dinhei-
ro no próximo dia 27. Os sa-
ques ocorrerão conforme o
mês de nascimento do benefi-
ciário.

As retiradas ocorrerão no
dia 27 para os nascidos em ja-
neiro e fevereiro, no dia 28
para os nascidos em março e
abril, 29 para os nascidos em

maio e junho, 30 para os nas-
cidos em julho e agosto. Em
maio, será a vez de os nasci-
dos em setembro e outubro sa-
carem o benefício no dia 4; e
os nascidos em novembro e
dezembro, no dia 5.

O dinheiro poderá ser reti-
rado sem a necessidade de car-
tão em casas lotéricas, caso elas
estejam abertas, e em caixas
eletrônicos. A Caixa ressalta
que não é necessário retirar o
dinheiro porque o valor depo-
sitado na poupança digital pode
ser movimentado por meio do
aplicativo Caixa Tem, para pa-
gamento de boletos e contas
domésticas e para transferênci-
as ilimitadas para contas da Cai-

xa, permitindo até transferênci-
as mensais gratuitas para outros
bancos nos próximos 90 dias.

Bolsa família
Os beneficiários do Bolsa

Família começaram a receber o
auxílio emergencial na quinta-
feira, nos casos em que o valor
é mais vantajoso que o recebi-
do pelo programa de transfe-
rência de renda. O pagamento
será feito para os beneficiários
com Número de Identificação
Social – NIS 1. Amanhã, será a
vez de 1.359.786 famílias com
NIS 2. Os valores serão credi-
tados de acordo com o NIS até
o dia 30 deste mês, quando será
pago para aqueles com NIS 0.
(Agencia Brasil)

IBGE: 33,6% das empresas
brasileiras são inovadoras

No período de 2015 a
2017, 33,6% de um universo
de 116.962 empresas brasilei-
ras com dez ou mais trabalha-
dores fizeram algum tipo de
inovação em produtos ou pro-
cessos. Essa taxa de inovação
ficou 2,4 pontos percentuais
abaixo da apresentada no triê-
nio anterior de 2012-2014,
quando alcançou 36%.

As informações constam
da Pesquisa de Inovação (Pin-
tec) 2017, que o Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE) divulgou na quin-
ta-feira (16) com dados sobre
o esforço de empresas dos se-
tores da indústria, serviços e
eletricidade e gás - entre 2015
e 2017 - para a inovação de pro-
dutos e processos.

Segundo o IBGE, uma em-
presa é considerada inovadora
quando introduz no mercado
um produto ou implementa um
processo novo ou substancial-
mente aprimorado.

De acordo com o instituto,
a retração econômica do perí-
odo avaliado afetou diretamen-
te as iniciativas de inovação,
não apenas com o recuo na taxa
de inovação, mas também com
a queda nos investimentos em
atividades inovadoras e nos in-
centivos do governo à inovação
tecnológica.

Os gastos em atividades
inovativas, das 39.329 empre-
sas inovadoras, atingiram R$
67,3 bilhões em 2017, repre-

sentando 1,95% da receita lí-
quida de vendas do universo das
companhias, com uma queda de
17,42% em relação aos R$
81,5 bilhões investidos em
2014, equivalentes a 2,5% da
receita líquida.

Pela primeira vez na série
histórica da Pintec, investi-
mentos pelas empresas em ati-
vidades internas de pesquisa e
desenvolvimento (P&D) fica-
ram à frente de aquisição de
máquinas e equipamentos. Do
total de gastos, R$ 25,6 bi-
lhões foram para atividades in-
ternas de P&D. Outros R$ 21,2
bilhões foram aplicados na
aquisição de máquinas e equi-
pamentos e R$ 7 bilhões na
aquisição externa de P&D.

O gerente responsável pela
pesquisa, Flávio Peixoto, ex-
plica que, com a recessão eco-
nômica do período entre 2015
e 2017, o apoio do governo à
inovação por meio de linhas de
financiamento registrou queda
acentuada, tendo forte impac-
to na compra de máquinas e
equipamentos voltados para
atividades inovativas.

“O apoio público é muito
importante. Quando esse apoio
diminui, existe grande tendên-
cia de as empresas também di-
minuírem suas atividades ino-
vativas”, disse o analista. “Tam-
bém tivemos o efeito do câm-
bio e os insumos importados
ficaram muito caros, o que afe-
tou a aquisição externa de má-

quinas e equipamentos”.
Segundo a pesquisa, o per-

centual de empresas benefici-
adas com algum incentivo do
governo recuou de 39,9%, em
2014, para 26,2%, em 2017. O
financiamento à compra de
máquinas e equipamentos,
principal mecanismo de incen-
tivo à inovação, foi a modali-
dade que mais perdeu relevân-
cia, caindo de 29,9% de empre-
sas beneficiadas em 2014 para
12,9% em 2017.

Outra modalidade de apoio
à inovação, que são os incenti-
vos fiscais da Lei do Bem (Lei
11.196/2005), teve um peque-
no avanço. As empresas que se
beneciaram da Lei do Bem pas-
saram de 3,5% em 2014 para
4,7% em 2017. Essa norma é
considerada um dos principais
instrumentos de incentivo à
inovação no setor produtivo.

Obstáculos à inovação
De acordo com o IBGE, no

período 2015-2017, os riscos
econômicos excessivos ganha-
ram importância para as empre-
sas inovadoras e se configura-
ram como o principal obstácu-
lo para inovar para 81,8% de-
las. Por outro lado, os eleva-
dos custos para inovar caíram
da primeira colocação no
ranking de importância, obser-
vados na Pintec 2014, para a
segunda na Pintec 2017, sen-
do indicado por 79,7% das
empresas inovadoras.

“A falta de pessoal qualifi-
cado foi indicada por 65,5%
das empresas inovadoras, des-
pontando como terceiro obstá-
culo no ranking, ganhando es-
paço em relação à escassez de
fontes apropriadas de financi-
amento (63,9%), que caiu para
a quarta posição”, informa o
IBGE.

As empresas que não ino-
varam no período 2015-2017
apontaram as condições de
mercado como a principal ra-
zão para não ter realizado ati-
vidade inovadora, motivo rela-
cionado com o período de re-
cessão da economia brasileira.

Para o gerente responsável
pela pesquisa, um período re-
cessivo causa impacto na de-
cisão da companhia em inovar.
“A inovação é uma decisão es-
tratégica e de longo prazo da
empresa. É um fenômeno que
custa a aparecer. Tem matura-
ção longa em vários aspectos.
No momento em que a empre-
sa se depara com riscos eco-
nômicos, é muito natural que
ela retraia os seus investimen-
tos em inovação”.

Ainda de acordo com a pes-
quisa, as empresas maiores são
as mais inovadoras. Os inves-
timentos em atividades inova-
tivas estão concentrados em
companhias de maior porte:
68,9% dos gastos totais foram
feitos por empresas com 500
ou mais pessoas ocupadas.
(Agencia Brasil)

Conab reafirma que não há indícios
de desabastecimento no país

Ao anunciar os números do
4º Boletim Prohort de Comer-
cialização de Hortigranjeiros
nas Centrais de Abastecimen-
to (Ceasas), pesquisa que
aponta o total de frutas e hor-
taliças comercializadas no
país, técnicos da Companhia
Nacional de Abastecimento
(Conab) voltaram a afirmar na
quinta-feira (16), em Brasília,
que, apesar da corrida inicial a
centrais de abastecimentos e
supermercados, por conta da
covid-19, o Brasil não corre
risco de desabastecimento.
Eles falaram também sobre a
influência das medidas de en-
frentamento ao novo coronaví-
rus na dinâmica da comercia-
lização desses produtos.

Segundo o presidente da
Conab, Guilherme Bastos, “as
centrais de abastecimento es-
tão em pleno funcionamento e
adotaram diversas medidas de
controle sanitário para a segu-
rança, na prevenção ao novo
coronavírus, com o objetivo de
assegurar à população o aces-
so aos mais variados produtos,
não havendo, portanto, indíci-
os de desabastecimento de
hortifruti no país”, disse Bas-
tos ao abrir entrevista online.
“Caso sejam identificados pro-
blemas, atuaremos para que
sejam mitigados [reduzidos] o
quanto antes”, acrescentou.

O diretor executivo de
Operações, Abastecimento e
de Política Agrícola da Conab,
Bruno Cordeiro, disse que, en-

quanto estabelecimentos de
hortifrutis e supermercados
intensificaram as compras em
razão de uma maior demanda,
observou-se também a redução
do fluxo de movimentação nas
centrais de abastecimento, de-
vido ao fechamento de bares e
restaurantes e das recomenda-
ções de isolamento social.

“Essas variáveis geraram
um cenário atípico que reper-
cutiu nas cadeias produtivas e
no elo de comercialização”,
disse Cordeiro, antes de deta-
lhar as altas identificadas em
março nos preços de produtos
como batata, cenoura tomate,
cebola e de frutas. Segundo
ele, as exceções ficaram com
a maçã, que teve baixas varian-
do entre -3,38% (em Minas
Gerais) e -7,14% (Pernambu-
co) e folhosas perecíveis,
como o alface, que registrou
baixas de -15,69% no Espírito
Santo, e de -9,84% em São Pau-
lo.

Entre os aumentos destaca-
dos na entrevista estão a batata
(29% na Ceasa de MG e de
1,49% em SP); cenoura (52%
em Pernambuco e 13,15% em
Goiás); tomate (alta de 44,4%
no Espírito Santo e de 1,66%
em Goiás); e a cebola (85% no
Rio de Janeiro, 26,28% em
São Paulo). “É importante fri-
sar que esses aumentos são sa-
zonais, pois o excesso de chu-
vas em importantes regiões
produtoras prejudica o culti-
vo”, disse Cordeiro.

Frutas
Em relação às frutas anali-

sadas, com exceção da maçã
todas as demais apresentaram
alta de preços, com destaque
para banana (17,39% na Ceasa
de Pernambuco, e de 1,73% na
de Minas Gerais); laranja (alta
de 35,9% em Pernambuco e de
2,78% em Goiás); mamão
(35,26% em Goiás e de 0,56%
no Rio de Janeiro); e melancia
(65% em Goiás e 9% no Espí-
rito Santo). Já a maçã teve uma
baixa de -7,14% em Pernam-
buco e de -3,38% em Minas
Gerais.

No caso de citros como la-
ranja, tangerina e limão, os au-
mentos na procura estão rela-
cionados à pandemia, já que são
frutas ricas em vitamina C. “A
demanda por citros aumentou.
O motivo principal está ligado
à pandemia do novo coronaví-
rus, que está levando as pesso-
as a modificarem hábitos de
consumo. Frutas ricas em vi-
tamina C auxiliam no aumento
da imunidade. Por isso, passa-
ram a ser mais procuradas, ele-
vando a demanda e pressionan-
do cotações”, explicou a ge-
rente de modernização do mer-
cado hortigranjeiro da Conab,
Joice Fraga.

A safra 2019-2020 no cin-
turão citrícola se encerrou
com a produção de 386,79 mi-
lhões de caixas. Essa quantida-
de é 35,2% maior do que a da
safra anterior. Joice ressaltou
que, em termos de produtivida-

de, a safra de cítricos foi re-
corde com 1.045 caixas por
hectare.

Na avaliação da gerente, a
expectativa é de normalização
da oferta nos meses seguintes,
tanto para a indústria de suco
como para o varejo, o que, se-
gundo ela, pode contribuir para
uma redução de preços.

Para ela, a comercialização
total do setor de frutas mos-
trou redução de 10% em rela-
ção a março de 2019, e incre-
mento de 2% em relação ao
mês anterior, o que pode ser
explicado em função de feve-
reiro ser um mês com menos
dias (29 este ano).

4º Boletim Prohort
De acordo com o levanta-

mento da Conab, no primeiro
trimestre a exportação de fru-
tas apresentou um acumulado
de 236,8 mil toneladas (-1,96%
na comparação com o mesmo
período de 2018). Isso corres-
ponde a US$ 203 milhões, va-
lor 8,73% menor do que o re-
gistrado no ano anterior.

O setor hortigranjeiro co-
mercializou 16,81 milhões de
toneladas de frutas e hortaliças
em 2019, o que representou
uma movimentação de mais de
R$ 41 bilhões em todo o país.
Na comparação com 2018, es-
tes números demonstram esta-
bilidade na quantidade comer-
cializada. No entanto, com re-
lação aos valores das transa-
ções, representam um aumen-
to de 12,97%. (Agencia Brasil)



Bolsonaro anuncia Nelson Teich
como Ministro da Saúde
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O presidente Jair Bolsonaro
anunciou, na tarde da quinta-fei-
ra (16), o médico Nelson Teich
como novo ministro da Saúde, no
lugar de Luiz Henrique Mandet-
ta, que ficou pouco mais de 16
meses no cargo. Teich assume o
cargo em meio à pandemia do
novo coronavírus, que já infec-
tou mais de 30 mil pessoas no
país, levando cerca de 1,9 mil
pacientes a óbito. Em um pro-
nunciamento no Palácio do Pla-
nalto, ao lado do novo auxiliar,
Bolsonaro ressaltou que é pre-
ciso combinar o combate à do-
ença com a recuperação econô-
mica e garantia de empregos, e
defendeu uma descontinuidade
gradativa do isolamento social
em vigor em todo o país.

“O que eu conversei com o
doutor Nelson é que gradativa-
mente nós temos que abrir o
emprego no Brasil. Essa grande
massa de humildes não tem
como ficar presa dentro de casa,
e o que é pior, quando voltar, não
ter emprego. E o governo não
tem como manter esse auxílio
emergencial e outras ações por
muito tempo”, afirmou.

De acordo com Bolsonaro,
houve um “divórcio consensual”
entre ele e Mandetta, e destacou
que o ex-ministro “se prontifi-
cou a participar de uma transi-
ção a mais tranquila possível,
com a maior riqueza de detalhes
que se possa oferecer”.

Em seu discurso após o pre-
sidente, Nelson Teich disse que

não haverá uma definição “brus-
ca ou radical” sobre a questão
das diretrizes para o isolamento
social, mas enfatizou que a pas-
ta deve tomar decisões com
base em informações mais de-
talhadas sobre o avanço da pan-
demia no país. Nesse contexto,
ele defendeu um amplo progra-
ma de testagem para a covid-19
e ressaltou que está completa-
mente alinhado ao presidente
Jair Bolsonaro, na perspectiva de
retomar a normalidade do país o
mais breve possível.

“Existe um alinhamento
completo aqui, entre mim e o
presidente, e todo o grupo do
ministério, e que realmente o
que a gente está aqui fazendo é
trabalhar para que a sociedade

retome cada vez mais rápido
uma vida normal”, disse.

Perfil
O novo ministro da Saúde é

médico oncologista e empresá-
rio do setor. É natural do Rio
de Janeiro, formado pela Uni-
versidade Estadual do Rio de
Janeiro (UERJ), com especia-
lização em oncologia no Insti-
tuto Nacional de Câncer (Inca).
Também é sócio da Teich Heal-
th Care, uma consultoria de ser-
viços médicos.

Teich chegou a atual como
consultor informal na campanha
eleitoral de Bolsonaro, em
2018, e foi assessor no próprio
Ministério da Saúde, entre se-
tembro do ano passado e janei-
ro deste ano. (Agencia Brasil)

Em meio à troca de coman-
do, o Ministério da Saúde divul-
gou na quinta-feira (16) novo
balanço das mortes e casos rela-
cionados à pandemia do novo
coronavírus. Os óbitos totaliza-
ram 1.924, enquanto as pessoas
infectadas chegaram a 30.425.

O número de falecimentos
é 10% superior ao divulgado na
quarta-feira (15), quando fo-
ram contabilizadas 1.736 mor-
tes. Nas últimas 24 horas 188
pessoas morreram, menos do
que nos dois dias anteriores,
quando foi batido o recorde de
204 novas mortes.

O total de casos confirma-
dos marcou um aumento de 7%
em relação ao de quarta-feira
(15), quando foram registrados
28.320 casos confirmados. O
número de novos casos confir-
mados nas últimas 24 horas foi
de 2.105, menos do que os
3.058 anunciados ontem.

Número de mortes por
covid-19 no país

chega próximo a 2 mil
São Paulo concentra o mai-

or número de falecimentos
(853), quase três vezes o nú-
mero do segundo colocado, o
Rio de Janeiro (300). Os esta-
dos são seguidos por Pernam-
buco (160), Ceará (124) e
Amazonas (124).

Além disso, foram registra-
das mortes no Paraná (41), Ma-
ranhão (37), Minas Gerais
(33), Bahia (30), Santa Catari-
na (29), Pará (24), Paraíba
(24), Rio Grande do Norte
(20), Rio Grande do Sul (19),
Espírito Santo (22), Distrito
Federal (20), Goiás (16), Piauí
(8), Amapá (7), Alagoas (5),
Sergipe (4), Mato Grosso do
Sul (5), Mato Grosso (5), Acre
(5), Roraima (3), Rondônia (3)
e Tocantins (1).

A taxa de letalidade do país
ficou em 6,3%, mesmo índice
registrado na quarta-feira.
(Agencia Brasil)

Paraná alinha ações para combate
ao novo coronavírus

O governador Carlos Massa
Ratinho Junior esteve na quinta-
feira (16) na 5ª Divisão do Exér-
cito Brasileiro, em Curitiba. Ele
foi recebido pelo comandante da
5ª Divisão, general Carlos José
Russo Assumpção Penteado, e
pelo comandante da 5ª Região
Militar, general Claudio Senko
Penkal. A unidade é responsável
por Paraná e Santa Catarina.

O encontro tratou de ações
para o combate ao novo corona-
vírus. A iniciativa faz parte do
planejamento do Governo do
Estado para o enfrentamento da
pandemia, com a união entre to-
das as instituições envolvidas.

A principal parceria com o
Exército é relacionada ao refor-
ço no patrulhamento e controle
das fronteiras do Paraná com o
Paraguai e a Argentina. A estra-
tégia permitiu que a Secretaria
de Segurança Pública deslocas-
se policiais estaduais para atuar
com profissionais da Saúde no
monitoramento da circulação
nas divisas com São Paulo, Mato
Grosso do Sul e Santa Catarina.

O governador destacou a par-
ceria de longa data com a 5ª Di-
visão e disse que a união das ins-
tituições públicas auxilia as es-
tratégias de enfrentamento e a
retomada econômica, num se-

gundo momento. “A 5ª Divisão
do Exército sempre esteve à dis-
posição do Estado. O general
Penteado é um parceiro e uma
mão amiga. Também nos com-
prometemos a ajudar o Exérci-
to naquilo que for de necessida-
de da corporação para fortalecer
a integração nesse momento de
crise”, afirmou Ratinho Junior.

No encontro, o governador
destacou a readequação da infra-
estrutura hospitalar do Paraná
para atender pacientes com sin-
tomas da Covid-19 e o atendi-
mento social aos mais vulnerá-
veis. Ele citou a contratação de
419 novos leitos e a entrega de
três hospitais regionais nos pró-
ximos 40 dias, além de progra-
mas econômicos para distribui-
ção de recursos do Fundo Esta-
dual de Combate e Erradicação
à Pobreza e de crédito pelos ban-
cos públicos.

“Nosso planejamento na se-
gurança pública e na saúde, que
são as grandes prioridades, tem
funcionado bem. O Paraná vinha
de um histórico de formação de
uma boa rede pública, filantró-
pica e privada na saúde, e nós vi-
abilizamos a regionalização.
Conseguimos organizar o siste-
ma para oferecer mais leitos,
mais infraestrutura e mais pro-

fissionais de saúde”, disse o go-
vernador.

“Ao mesmo tempo lançamos
iniciativas sociais em relação a
contas de água e luz, e distribui-
ção de alimentos e merenda es-
colar para as famílias mais vul-
neráveis. É uma retaguarda im-
portante”.

O secretário da Segurança
Pública, Romulo Marinho Soa-
res, ressaltou que a integração
entre as equipes é fundamental
para continuidade das ações. “To-
das as nossas forças de seguran-
ça estão empenhadas em ações
de combate ao coronavírus e sa-
bemos que, quando precisarmos
do apoio do Exército, ele estará
à disposição”, disse.

O general Penteado apresen-
tou as ações do Exército Brasi-
leiro na região da 5ª Divisão e
disse que foram instaladas 97
barracas de campanha em apoio
a triagem dos principais hospi-
tais e Unidades de Pronto Aten-
dimento (UPA) das cidades do
Paraná e de Santa Catarina. O
Exército também ajudará a Fe-
comercio-PR no programa Mesa
Brasil, de arrecadação de ali-
mentos e produtos de higiene e
limpeza.

“Estamos vivendo sob égide
de operação conjunta, o que quer

dizer que a Marinha e Aeronáu-
tica estão conosco. As forças
armadas vão atuar nas áreas ne-
cessárias para que saúde, assis-
tência social e defesa civil façam
seu trabalho junto da população.
Temos capacidade logística que
nos favorece nesse sentido”, dis-
se o general.

Ele destacou que o Exército
pode ajudar a estocar medica-
mentos, alimentos não perecí-
veis e materiais para o Estado.
“Estaremos juntos em todas as
ações para minorar os impactos
da pandemia. Não teremos para-
naenses passando fome ou ne-
cessidade. O coronavírus é mais
um desafio para Exército Brasi-
leiro”, complementou Penteado.

O Governo do Estado e o
Exército Brasileiro já atuam de
forma conjunta no combate à
dengue. No mês passado, um
mutirão organizado pelas secre-
tarias de Segurança e Saúde con-
tou com a participação de 600
soldados do Exército, militares
estaduais, representantes da De-
fesa Civil e técnicos da vigilân-
cia ambiental das cidades envol-
vidas. Foram desenvolvidas
ações de orientação e fiscaliza-
ção nos 60 municípios que apre-
sentavam os maiores índices de
casos confirmados. (AENPR)

Governadores pedem apoio do Senado
a projeto de ajuda emergencial

Os governadores de 16 esta-
dos e do Distrito Federal enca-
minharam na quarta-feira (15)
uma carta ao presidente do Se-
nado, Davi Alcolumbre, mani-
festando apoio à aprovação do
Projeto de Lei Complementar
149/19, que prevê auxílio emer-
gencial a estados e municípios.
O projeto foi aprovado na Câma-
ra dos Deputados no início da
semana e seguiu para o Senado,
onde aguarda ser votado.

“Enfatizamos nosso apoio à
aprovação integral do Projeto
de Lei Complementar nº 149-
B de 2019, que estabelece au-
xílio financeiro da União aos
Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios para mitigar os
efeitos da pandemia de Covid-

19, possibilitando a recompo-
sição temporária de receitas
dos entes subnacionais”, diz um
trecho da carta.

Os governadores levantam a
hipótese de interrupção de ser-
viços públicos como saúde,
limpeza pública e segurança
devido à falta de arrecadação
pelos estados nesse período de
pandemia. “Efetivamente, não
haverá reconstrução nacional e
retomada econômica se permi-
tirmos o colapso social que ad-
viria da interrupção de serviços
públicos essenciais, como saú-
de, segurança, educação, siste-
ma penitenciário, iluminação e
limpeza pública”.

Assinaram a carta os gover-
nadores do Amapá, do Espírito,

Santo, do Distrito Federal, de
Goiás, do Maranhão, do Mato
Grosso, do Mato Grosso do Sul,
do Pará, da Paraíba, do Piauí, do
Rio de Janeiro, do Rio Grande
do Norte, do Rio Grande do Sul,
de Santa Catarina, de São Paulo,
de Sergipe e do Tocantins.

O apoio dos 17 governado-
res ao projeto vai na contramão
do que quer o governo federal,
contrário à proposta. O governo
prevê um impacto de até R$ 93
bilhões para a União, valor con-
siderado excessivo pela equipe
econômica. O governo acredita
que o projeto aprovado na Câma-
ra incentiva os estados e muni-
cípios a não cuidarem da arre-
cadação, e considera que seria
um cheque em branco dado aos

entes da federação.
O governo apoia o projeto

de autoria do senador Antonio
Anastasia (PSD-MG), o PLP
39/20, que dispõe sobre a coo-
peração federativa na área de
saúde e assistência pública em
situações de emergência de
saúde pública. Por entender que
os temas são conexos, a presi-
dêcia do Senado determinou o
apensamento do projeto à pro-
posta de Anastasia. Agora os
dois projetos tramitam em con-
junto.

Segundo o líder do governo
no Senado, Fernando Bezerra
(MDB-PE), os projetos serão
votados no Senado em, no má-
ximo, duas semanas. (Agencia
Brasil)

Mandetta anuncia
saída do Ministério

da Saúde
Em sua conta oficial no

Twitter, Luiz Henrique Man-
detta anunciou na tarde de
quinta-feira (16) sua demis-
são pelo presidente Jair Bol-
sonaro do cargo de ministro
da Saúde. Na publicação, Man-
detta agradeceu pelo tempo à
frente da pasta. “Quero agra-
decer a oportunidade que me
foi dada, de ser gerente do
nosso SUS, de pôr de pé o pro-
jeto de melhoria da saúde dos
brasileiros e de planejar o en-
frentamento da pandemia do
coronavírus, o grande desafio
que o nosso sistema de saúde
está por enfrentar.”

Ele também agradeceu os
gestores que compunham a di-
reção do ministério. “Agradeço
a toda a equipe que esteve co-
migo no MS e desejo êxito ao
meu sucessor no cargo de mi-
nistro da Saúde. Rogo a Deus e

a Nossa Senhora Aparecida que
abençoem muito o nosso país”.

Mandetta e o presidente Jair
Bolsonaro já vinham divergindo
sobre os caminhos para o com-
bate à pandemia do novo coro-
navírus (covid-19). O ministro
se alinhava às orientações da
Organização Mundial da Saúde
(OMS) pela adoção de um iso-
lamento social mais forte, en-
quanto o presidente vinha defen-
dendo a abertura do comércio
como forma de evitar impactos
na economia.

Médico, Mandetta foi secre-
tário de Saúde de Mato Grosso
do Sul e deputado federal pelo
DEM. Ocupava o cargo de mi-
nistro da Saúde desde o início do
governo Bolsonaro, em janeiro
de 2019. As notícias sobre a pos-
sibilidade de ele deixar a pasta
já vinham há duas semanas.
(Agencia Brasil)

Bolsonaro sanciona lei que
autoriza o uso da telemedicina

O presidente Jair Bolsona-
ro sancionou a lei que autoriza
a prática da telemedicina para
todas as áreas da saúde enquan-
to durar a crise ocasionada pela
epidemia do novo coronavírus
(covid-19). A Lei nº 13.989/
2020 foi publicada no Diário
Oficial da União e entrou em vi-
gor na quinta-feira(16).

A telemedicina é definida
como o exercício da medicina
mediado por tecnologias para
fins de assistência, pesquisa,
prevenção de doenças e lesões
e promoção de saúde. De acor-
do com o texto, o médico de-
verá informar ao paciente todas
as limitações próprias do uso da
telemedicina, já que não é pos-
sível a realização de exame fí-

sico durante a consulta.
Ainda segundo a lei, a pres-

tação desse serviço seguirá os
mesmos padrões normativos e
éticos usuais do atendimento
presencial, inclusive em rela-
ção aos pagamentos. Não cabe
ao poder público custear ou pa-
gar por tais atividades quando
não for exclusivamente serviço
prestado ao Sistema Único de
Saúde (SUS).

Vetos
Dois artigos do texto origi-

nal aprovado pelo Congresso
Nacional foram vetados. Um pre-
via que, após o período da pan-
demia, o Conselho Federal de
Medicina (CFM) regulamentaria
a telemedicina. Em mensagem
ao Legislativo, Bolsonaro justi-

fica que a atividade deve ser re-
gulada em lei, ou seja, deve pas-
sar novamente pela aprovação
dos parlamentares.

O segundo artigo vetado diz
respeito à dispensa da apresen-
tação de receita médica em
meio físico e validade das re-
ceitas médicas apresentadas em
suporte digital, com assinatura
eletrônica ou digitalizada do
profissional que realizou a
prescrição.

De acordo com a Presidên-
cia, essa medida ofende o inte-
resse público e gera risco sani-
tário à população, por equipa-
rar a validade e autenticidade de
um mero documento digitaliza-
do, e de fácil adulteração, ao do-
cumento eletrônico com assi-

natura digital com certificados
ICP-Brasil (Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira).

De acordo com a Presidên-
cia, dispensa de receita médi-
ca “poderia gerar o colapso no
sistema atual de controle de
venda de medicamentos con-
trolados, abrindo espaço para
uma disparada no consumo de
opioides e outras drogas do
gênero, em descompasso com
as normas técnicas de segu-
rança e controle da Agência de
Vigilância Sanitária”.

O Congresso tem 30 dias
para analisar e deliberar sobre
os vetos. A partir desse prazo,
eles passam a ter prioridade na
pauta de votação. (Agencia
Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Nacional
Jornal O DIA SP
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CNPJ - MF 59.920.553/0001-05
Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em  Milhares de Reais)

Senhores Acionistas, Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, esta Diretoria vem submeter à apreciação de V. S.as., as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 2019
A Diretoria

Relatório da Administração

2019 2018
Receita operacional bruta 41.824 39.813
Deduções e impostos s/ vendas (1.188) (500)
Receita operacional líquida 40.636 39.313
Custo das mercadorias vendidas  (33.072) (29.852)
Lucro bruto 7.564 9.461
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (808) (748)
Despesas comerciais (6.575) (5.922)
Despesas financeiras (4.057)  (5.655)
Receitas financeiras 3.593  4.141
Outras receitas e despesas (4) -

(7.851)  (8.184)
Lucro antes do imposto de renda e
contribuição social (287) 1.277
Imposto de renda e contribuição social - (410)
Lucro líquido do exercício (287)  867

 Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Valores expressos em milhares de Reais)
ATIVO

2019 2018

Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 1.784 601

Contas a receber 1.109 1.234

Adiantamentos Cambiais Entregues 10.802 9.577

Estoques 30 33

Adiantamentos a fornecedores 6 77

Impostos a recuperar 112 55

Despesas antecipadas 142 58

Total do ativo circulante 13.985 11.635

Ativo  não circulante

Créditos tributários 53 54

Partes relacionadas 21.557 2.886

Total do ativo não circulante 21.610 2.940

Total do ativo 35.595  14.575

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em milhares de  Reais)
                        PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2019 2018

Passivo circulante

Financiamentos 14.455 218

Adiantamentos Cambiais Entregues 10.802 9.577

Fornecedores 879 602

Obrigações tributárias  6 3

Obrigações trabalhistas 49 39

Adiantamentos de clientes 2 3

Total do passivo circulante 26.193 10.442

Passivo não circulante

Financiamentos 5.556 -

Total do passivo não circulante      5.556 -

Patrimônio líquido

Capital social  2.000  2.000

Lucros retidos 1.846 2.133

3.846 4.133

Total do passivo e patrimônio líquido 35.595 14.575

Das Atividades Operacionais 2019 2018
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social (287) 1.277
Ajustes para reconciliar o lucro líquido ao caixa
 líquido gerado
nas atividades operacionais:
Despesa de juros 3 -

 (284) 1.277
Mudanças nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes 125   1.661
Estoques  3   6
Adiantamentos a fornecedores  71 3
Outros créditos (140) 50
Partes relacionadas (18.671) 2.643
Fornecedores 277 (332)
Obrigações tributárias 3  (2)
Obrigações trabalhistas 10 6
Contas a pagar - -
Adiantamentos de clientes  (1)  3
Imposto de renda e contribuição social pagos - (410)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais (18.607) 4.905
Das atividades de financiamento
Financiamentos bancários 20.895 -
Pagamento de financiamento bancário (1.105) (5.430)
Dividendos e juros sobre capital próprio - -
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamento 19.790 (5.430)
Aumento (diminuição) de caixa e e
quivalentes de caixa 1.183 (525)
Caixa e equivalentes a caixa
No início do período 601 1.126
No final do período 1.784 601
Aumento (diminuição) de caixa e
equivalentes de caixa 1.183 (525)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Valores expressos em milhares de Reais)

Capital Lucros Lucros
social retidos acumulados Total

Saldos em 31.12.2017  2.000  1.266  - 3.266

Lucro líquido do exercício -  -  867  867

Reserva legal  - 14  (14) -

Retenção de lucros  - 853  (853)  -

Saldos em 31.12.2018  2.000  2.133  -  4.133

Lucro líquido do exercício  -  -  (287)  (287)

Retenção de lucros -  (287) 287  -

Saldos em 31.12.2019 2.000  1.846 -   3.846

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
 Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Valores expressos em milhares de Reais)

João Vicente de Masi Tuma
Diretor

Tiago Heleno Forte
Diretor Superintendente

Amélia Ramos Heleno
Diretora Presidente

  José Maria Granço
Diretor

  Alexandre Gonçalves
Diretor

  Carlos  Rosmundo Wermann
Contador - CRC/RS 053005-O

                                                  Controladora              Consolidado
Das atividades operacionais 2019 2018 2019 2018
Lucro líquido do exercício  6.899  9.706  6.899 9.706
Ajustes para:
Depreciações, amortizações
e arrendamentos 12.310  11.658  12.310 11.658
Equivalência patrimonial  287  (867)  -   -
Perda na alienação de
imobilizado e intangível  69  36 69  36
(Reversão) provisão para
créditos de liquidação duvidosa (42) 145 (42) 145
Despesa de juros e
atualização monetária  4.239  4.188 4.242  4.188
Provisão para demandas judiciais  270  - 270 -
Despesas de imposto de renda e
contribuição - correntes e diferidos 266  410 266  820

  24.298  25.276 24.014 26.553
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber  (9.412)  4.407 (10.237) 1.445
Estoques 17.395 (28.807) 17.398   (28.801)
Impostos a recuperar 5.866  (8.879)  5.809 (8.811)
Adiantamentos a fornecedores 16.463  (26.056) 16.534 (26.053)
Despesas antecipadas  (1.566) 687 (1.650) 670
Outros créditos a receber  (5.842)  40  (5.842)  40
Depósitos judiciais    87  (333) 87    (333)
Créditos tributários    1  (690)  2   (691)
Fornecedores e outras
contas a pagar   (17.233)  51.282  (17.231) 51.200
Contas a pagar com
partes relacionadas 18.671  (2.643) -   -
Obrigações tributárias (2.156)  (5.337)  (2.153) (5.339)
Obrigações trabalhistas  (524)   (173)   (514) (167)
Contas a pagar (1.862)   757  (1.862) 757
Adiantamentos de clientes  100   854 99 857
Caixa líquido gerado nas
atividades operacionais  44.286 10.385   24.454  11.327
 Juros pagos  (4.018) (4.184)   (4.018) (4.184)
Imposto de renda e
contribuição social pagos  -  (353) - (763)
Fluxo de caixa liquido proveniente
das atividades operacionais 40.268 5.848  20.436 6.380
 Fluxo de caixa das atividades
de investimento
Aquisição do imobilizado (21.288) (13.198)   (21.288) (13.198)
Aquisição do intangível  (48)  (164) (48) (164)
Recursos provenientes de
 alienação de imobilizado   -   21  -  21
Fluxo de caixa utilizado nas
 atividades de investimento  (21.336) (13.341)  (21.336) (13.341)
 Fluxo de caixa das atividades
 de financiamento
Captações de financiamentos  28.283  59.862 49.178 64.235
Emissão de debêntures  11.887   - 11.887 -
Pagamento de financiamento  (63.122)  (32.485) (63.002)  (37.915)
Pagamento de arrendamentos (817)  -   (817)  -
Dividendos pagos  (2.400)  (4.840)   (2.400)  (4.840)
Caixa líquido (utilizado nas)
proveniente das atividades de
financiamento (26.169)  22.537 (5.154) 21.480
 (Redução) aumento de caixa e
equivalentes de caixa (7.237)  15.044 (6.054) 14.519
 Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício  26.520 11.476 27.121  12.602
No final do exercício 19.283  26.520 21.067  27.121
 (Redução) aumento de caixa e
 equivalentes de caixa (7.237) 15.044 (6.054) 14.519
 Divulgação adicional -
transações não-caixa
Aquisição de imobilizado por meio
de arrendamento financeiro 1.424  - 1.424  -

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Valores expressos em milhares de Reais)

                   Controladora                            Consolidado
2019 2018 2019 2018

Receita operacional líquida 477.056 420.561 484.666 430.045
Custo dos produtos vendidos (386.803)  (331.905) (386.849)  (331.928)
Lucro bruto 90.253  88.656  97.817  98.117
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (45.879)  (43.003) (46.687)  (43.751)
Despesas comerciais (32.352)  (29.545)  (38.926)   (35.467)
Outras receitas e despesas  4.586  294  4.581  294
Equivalência patrimonial (287)  867  -  -
Lucro operacional antes do resultado financeiro 16.321  17.269 16.785 19.193
Despesas financeiras  (22.132)  (19.137)  (26.189) (24.792)
Receitas financeiras  15.074 15.049 18.667 19.190
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 9.263  13.181  9.263  13.591
Imposto de renda e contribuição social diferidos  (175)   (57)  (175)   (57)
Imposto de renda e contribuição social  (91)  (353)   (91) (763)
Lucro do exercício antes da participação dos trabalhadores 8.997  12.771   8.997 12.771
Participação dos trabalhadores no lucro (2.098)  (3.065)  (2.098) (3.065)
Lucro líquido do exercício   6.899   9.706  6.899  9.706
Lucro por ação (em Reais)  0,06 0,08

 Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Valores expressos em milhares de Reais)

ATIVO
                 Controladora                       Consolidado

2019 2018 2019 2018
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 19.283  26.520  21.067 27.121
Contas a receber 33.705  18.116 34.030   18.841
Operações de “Vendor / ACE” 19.453 25.588 30.255 35.165
Estoques 94.622  112.017 94.652 112.050
Adiantamentos a fornecedores 19.424 35.887  19.430 35.964
Impostos a recuperar  3.316  9.291 3.428 9.346
Despesas antecipadas 3.750  2.184 3.892   2.242
Outros créditos a receber  261  346   261 346
 Total do ativo circulante 193.814  229.949 207.015    241.075
Ativo não circulante
Depósito judicial 2.395  2.482 2.395   2.482
Impostos a recuperar  3.548   3.505 3.548  3.505
Créditos tributários 4.094  4.095 4.147    4.149
Outros créditos a receber  8.752  2.825  8.752   2.825
Ativo fiscal diferido  2.449  2.744 2.449   2.744

21.238  15.651 21.291 15.705
Investimentos  3.846 4.133 - -
Imobilizado 65.877 54.043  65.877 54.043
Ativo de direito de uso  37.113  - 37.113  -
Intangível 3.975  4.670 3.975 4.670

110.811 62.846 106.965 58.713
Total do ativo não circulante  132.049  78.497 128.256 74.418
Total do ativo  325.863  308.446  335.271 315.493

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
                    Controladora                  Consolidado

2019 2018 2019 2018
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos  27.952 56.817  42.407  57.035
Operações de “Vendor / ACE” 19.453  25.588 30.255 35.165
Arrendamentos  1.451  - 1.451  -
Fornecedores e outras contas a pagar  91.736 108.969  91.831 109.062
Contas a pagar com partes relacionadas  21.557  2.886 -  -
Obrigações tributárias  558  2.689 564 2.692
Obrigações trabalhistas 11.901  12.425 11.950 12.464
Contas a pagar  407 1.319  407  1.319
Adiantamentos de clientes  2.248  2.148  2.250  2.151
Total do passivo circulante 177.263  212.841 181.115  219.888
 Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos 22.425 22.164 27.981  22.164
Debêntures 11.925 - 11.925 -
Arrendamentos 37.110  - 37.110 -
Passivo fiscal diferido  -  120 - 120
Provisão para demandas judiciais 554  284 554  284
Contas a pagar  801  1.790  801  1.790
Total do passivo não circulante 72.815  24.358  78.371 24.358
Patrimônio líquido
Capital social  50.000 50.000 50.000 50.000
Reserva de incentivos fiscais  19.549 14.986 19.549  14.986
Reserva para retenção de lucros  6.236  6.261  6.236 6.261
Total do patrimônio líquido 75.785  71.247  75.785 71.247
Total do passivo 325.863  308.446  335.271  315.493

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018  (Valores expressos em milhares de  Reais)

C.N.P.J. - MF 61.160.438/0001-21
Demonstrações Financeiras em 31.12.2019 - ( Em Milhares de Reais)

Senhores Acionistas, Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração vem submeter
à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 2019.
Mercado
O ano de 2019 marcou a recuperação dos volumes de vendas em especial no segundo semestre onde o
crescimento da receita superou 17% e das vendas físicas 10%, fruto do aquecimento da atividade econômica
e do consumo. No ano fechado a receita cresceu 14% e as vendas físicas em toneladas 8%, salto expressivo
em relação ao ano anterior.
Resultado e Perspectivas
A companhia fechou o ano com LAIR (Lucro antes do Imposto de Renda) de R$ 9,2 milhões, construído
essencialmente no segundo semestre do ano com melhoria dos volumes e recomposição das margens. A
geração de caixa (EBITDA) atingiu R$ 33 milhões. Em janeiro foi concluída a emissão de uma debênture
privada com prazo de três anos e meio no valor de R$ 12 milhões e para 2020 uma nova captação está
prevista.  Iniciamos o processo de mudança da unidade São Paulo para Jundiaí e embora o contrato de
aluguel ainda esteja no período de carência, pelas novas regras contábeis o custo do aluguel foi contabilizado
pelo período total no Balanço Patrimonial sob a rubrica Ativo de direito de uso. Até o final do primeiro semestre
de 2020, toda a mudança deverá ser concluída o que dará à empresa mais competitividade no longo prazo.
No segundo semestre, a empresa obteve o trânsito em julgado favorável da ação da não inclusão do ICMS

na base de cálculo do PIS e da COFINS, do período de 2002 a 2014, valor que poderá chegar a R$ 115 milhões
ainda sob judice aguardando uma possível modulação de efeitos pelo STF. Em dezembro a Brasilata também
obteve autorização e concessão de benefício fiscal do Estado do Rio de Janeiro para instalação de uma nova
planta, batizado de Projeto Discovery. Esse projeto a ser implementado nos próximos dois anos, começa a
gerar retorno já a partir do segundo semestre de 2020, com significativa economia na aquisição da folha de
flandres, principal matéria prima utilizada pela companhia. Para o ano de 2020 o foco da administração será a
consolidação da operação da Unidade Jundiaí com novas linhas de produtos inclusive em novos segmentos de
mercado assim como a diminuição e reperfilamento da alavancagem financeira.
Reconhecimentos
Mais uma vez a Brasilata obteve da Revista Você S/A um ótimo reconhecimento na gestão de pessoas, tendo
sido eleita a 13° melhor empresa para se trabalhar no Brasil e primeira na categoria “Embalagens”. A empresa
também figurou como destaque entre as Melhores Empresas para Começar a Carreira, publicação da revista
Você S/A, fato muito importante e diferencial competitivo para atração de talentos em especial os do primeiro
emprego.
Agradecimentos
A Administração agradece aos que participaram como parceiros das atividades da empresa em 2019: Funcionários,
Acionistas, Clientes, Fornecedores e Instituições Financeiras.

Relatório da Administração

                          Controladora                            Consolidado
2019 2018 2019 2018

Lucro líquido do exercício  6.899 9.706  6.899 9.706
Outros resultados abrangentes  -  -  -  -

Resultado abrangente total do exercício  6.899  9.706  6.899  9.706

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Valores expressos em milhares de Reais)

                     Reservas
Capital Incentivos Retenção de Lucros

Controladora Social Fiscais Lucros Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2017 50.000 8.060  8.243 -  66.303

Ajuste de exercícios anteriores  -   -  78  -  78

Subvenções governamentais  -  6.926   -  (6.926)  -

Lucro líquido do exercício   -    -     -   9.706  9.706

 Destinação:

Reserva legal  -  -   485 (485)  -

Dividendos -   - (4.840) -   (4.840)

Retenção de lucros  -  -  2.295  (2.295) -

 Saldos em 31 de dezembro de 2018  50.000 14.986  6.261  -  71.247

 Subvenções governamentais -  4.563 - ( 4.524 ) 39

Lucro líquido do exercício   -   -  -    6.899   6.899

 Destinação:

Reserva legal  -  -  345  (345)  -

Dividendos - - (2.400)  -  (2.400)

Retenção de lucros -  -  2.030  (2.030) -

 Saldos em 31 de dezembro de 2019 50.000  19.549  6.236 -  75.785

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
 Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Valores expressos em milhares de Reais)

Amélia Ramos Heleno
 Diretora Presidente

Alexandre Gonçalves
Diretor Corporativo

José Maria Granço
Diretor de Operações

 João Vicente de Masi Tuma
Diretor Técnico

Carlos  Rosmundo Wermann
Contador - CRC/RS 053005-O

Tiago Heleno Forte
Diretor Superintendente

A íntegra das demonstrações financeiras, auditadas pela KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, está à disposição dos acionistas na sede da companhia.

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31/12/2019
1. Práticas contábeis – O resultado é apurado pelo regime de compe-
tência de exercício. 2. Ativo circulante – Demonstrado pelos valores de 
custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, rendimentos auferidos 
ate a data do balanço. 3. Investimento na coligada – Com a participação 

Relatório da Diretoria
Srs. Acionistas: Cumprindo disposições legais e estatutárias, apresentamos a V.Sas., as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2019. São Paulo, 27 de Março de 2020. A Diretoria.

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2019 (Em milhares de reais)
Ativo 2019 2018
Ativo circulante 35.846 34.977
Disponível 11.956 11.947
Bancos – aplicações financeiras 11.956 11.947
Creditos 23.890 23.030
Duplicatas a receber 23.160 22.435
(-) Prov.P/dev.Duvidosos – (712)
Impostos a recuperar 94 94
Outros créditos 636 1.213
Ativo não circulante 18.442 19.009
Realizavel a longo prazo 87 35
Depósito judiciais 87 35
Investimentos 991 1.124
Imobilizado 17.364 17.850
Imobilizado 38.091 37.620
(-) Depreciação acumulada (20.727) (19.770)
Total do ativo 54.288 53.986
Passivo
Passivo circulante 33.297 33.772
Obrigações com terceiros 33.297 33.772
Fornecedores 5.426 5.202
Obrigações trabalhistas e tributárias 12.772 11.749
Empréstimos bancários 15.099 16.821
Exigivel a longo prazo 8.741 5.209
Refis e inss a pagar 8.741 5.209
Patrimônio liquido 12.250 15.005
Capital social 5.970 5.970
Reserva de lucros 5.616 5.616
Lucros acumulados (4.804) (2.669)
Ajuste patrimonial 8.223 8.223
Resultado do exercicio (2.755) (2.135)
Total do passivo 54.288 53.986

Demonstração dos Resultados em 31/12/2019 (Em milhares de reais)
2019 2018

Receitas operacional 86.931 82.418
Prestação de serviços 86.931 82.418
(-) Serviços cancelados (261) (1.015)
(-) Impostos (4.924) (4.469)
(-) Custos dos serviços prestados (69.023) (64.084)
Lucro operacional bruto 12.723 12.850
(-) Despesas operacionais (14.382) (13.611)
Despesas administrativas (13.588) (12.770)
Impostos, taxas e contribuições (794) (841)
Lucro liquido operacional (1.659) (761)
Receitas (-)despesas financeiras (1.096) (1.374)
Receitas financeiras 339 52
Receitas diveras 542 366
(-) Despesas financeiras (1.977) (1.792)
Resultado antes dos impostos (2.755) (2.135)
Resultado líquido do exercicio (2.755) (2.135)
Lucro/prejuizo liquido por ação – –

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2019 (Valores em reais)
Capital 
social

Reservas 
de lucros

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados

Ajuste 
patrimonial

Resultado 
do exercício Total

Saldo em 31/12/2018 5.970.800,00 3.767.821,20 1.849.144,50 (2.669.625,41) 8.223.024,56 (2.135.687,89) 15.005.476,96
Transferência do resultado – – – (2.135.687,89) – 2.135.687,89 –
Prejuízo exercício/2019 – – – – – (2.755.682,49) (2.755.682,49)
Saldo em 31/12/2019 5.970.800,00 3.767.821,20 1.849.144,50 (4.805.313,30) 8.223.024,56 (2.755.682,49) 12.249.794,47

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os exercicios fi ndo
em 31 de dezembro – Metodo Indireto (Em milhares de reais)

Atividades operacionais 2019 2018
Lucro (-prejuizo) Liquido do exercicio (2.755,00) (2.135,00)
Despesas (receitas) que não afetam as disponibilidades
Depreciação 957,00 3.851,00
Variação de Ativos e Obrigações 2.145,00 9.905,00
Diminuição (aumento) das demais contas do ativo (912,00) 2.290,00
Aumento (diminuição) das obrigações do passivo 3.057,00 7.615,00
Caixa liquido gerado nas atividades operacionais 347,00 11.621,00
Atividades de investimentos
Aumento (diminuição) do ativo permanente 471,00 (757,00)
Aumento (diminuição) investimentos (133,00) –
Atividades de financiamentos: Dividendos – (7.101,00)
Aumento (Redução) das disponibilidades 9,00 5.277,00
Modificação na posição financeira
Inicio do exercicio 11.947,00 6.671,00
Final do exercicio 11.956,00 11.947,00
Aumento (Redução) das disponibilidades 9,00 5.276,00

A Diretoria Massao Hashimoto – Contador CRC SP 081.013/O-6

de 50% na empresa Santa Rita Imedi Medicina Diagnostica Ltda. CNPJ 
06.122.405/0001-89. 4. Ativo imobilizado – Demonstrado ao custo, corri-
gido monetariamente até 31/12/1995 – conforme lei. 5. Capital social – É 
de R$ 5.970.800,00 representado em 80.020.000 ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal.

Dierberger Oleos Essenciais S/A
CNPJ nº 61.142.089/0001-15 - NIRE 3530001284-4
Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

São convocados os senhores acionistas, para se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realiza-
rá no dia 27/04/2020, às 10h00, na Av. Industrial Dr. José 
Erineu Ortigosa, 827, sala A, Barra Bonita/SP, a fim de 
deliberar sobre os seguintes assuntos da Ordem do Dia: 
a) Eleição da Diretoria para o mandato do triênio 2020, 
2021 e 2022; b) Outros assuntos de interesse da socie-
dade, pertinentes à matéria. Barra Bonita, 15/04/2020. 
João Andreas Dierberger - Diretor Presidente.

MENDES GONÇALVES S/A
CNPJ 55.288.799/0001-55
Edital de Convocação

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Pelo estatuto, fi cam convocados os Senhores acionistas a 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária em 29 de abril de 2020 às 10:30 horas em 
primeira chamada, havendo quórum, ou às 11:00 horas 
segunda convocação, com qualquer número de 
acionistas presentes, na sede da sociedade, São Paulo/SP 
na Rua Brigadeiro Tobias, 356, 11º andar, sala 111, 
Centro, São Paulo,  a fi m de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do dia, Em Assembleia Ordinária: a) Aprovar 
as demonstrações contábeis, b) Aprovar destinação 
Lucro Líquido do exercício, c) Eleição de Diretoria 
d) Eleição Conselho Consultivo, e) Fixar verba global 
anual de remuneração da Diretoria, f) Fixar os honorários 
do Conselho Consultivo,  Outros assuntos de interesse 
da sociedade. Em Assembleia Extraordinária: 
1) Reversão de Dividendos; 2) Outros assuntos de 
interesse da sociedade. São Paulo-SP, 14/04/2020. 
Raul Francisco Mendes Prates - Presidente.

Dierberger Agrícola S.A.
CNPJ nº 51.462.349/0001-86 - NIRE  3530006269-8
Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

São convocados os senhores acionistas desta Compa-
nhia, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordi-
nária, que se realizará no dia 28/04/2020, às 10h00, na 
Fazenda Citra, Rodovia SP-147, km 117,8, Limeira/SP, a 
fim de deliberar sobre os seguintes assuntos da Ordem 
do Dia: a) Eleição da Diretoria para o mandato do triênio 
2020, 2021 e 2022; b) Outros assuntos de interesse da 
sociedade, pertinentes à matéria. Limeira, 16/04/2020. 
Christian Alfredo Dierberger - Diretor Presidente.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.384/0001-30  - NIRE: 35.300.369.149

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 21ª SÉRIE DA 5ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. 

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos 
termos da Cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 21ª Série 
da 5ª Emissão da Emissora, fi rmado em 11 de maio de 2012 (“Termo de Securitização”), celebrado pela Emissora e Planner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA, na qualidade de agente fi duciário dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 21ª Série da 5ª Emissão da Emissora (“Agente Fiduciário”, “CRI” e “Emissão”, respectivamente), convoca os Srs. Titulares de CRI 
da Emissão (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a realizar-se no dia 7 de maio de 2020, 
às 10 horas em primeira convocação, em virtude da crescente propagação do Coronavírus no Estado de São Paulo, e, em respeito 
a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27 do Secretário de Saúde do Estado, a 
assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma www.zoom.us, o link de acesso a reunião será 
disponibilizado aos Titulares de CRI até 1 (um) dia antes da data marcada para a realização da reunião, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia:  (i) Concessão, ou não, de carência no pagamento de remuneração e de amortização da CCB, contados a partir da 
parcela prevista para pagamento em 15 de maio de 2020, inclusive, até a parcela prevista para pagamento em 15 de agosto de 2020, 
inclusive, conforme disposto na Cláusula Segunda da CCB e Anexo II da CCB – Datas de Pagamento e Tabela Atual de Amortização 
(“Pagamentos da CCB” e “Anexo II – Datas de Pagamento e Tabela Atual de Amortização”, respectivamente), sendo certo que até 
a próxima parcela a ser paga em 15 de setembro de 2020, exclusive, incidirão juros remuneratórios e atualização monetária sobre 
o valor nominal da CCB, conforme Cláusula Segunda da CCB e, consequentemente a Carência no pagamento de remuneração e de 
amortização do CRI, contados a partir da parcela prevista para pagamento em 20 de maio de 2020, inclusive, até a parcela prevista 
para pagamento em 20 de agosto de 2020, inclusive, conforme disposto na Cláusula 5.3 e 5.4 do Termo de Securitização e curva de 
amortização dos CRI constante do Anexo I ao Termo de Securitização (“Remuneração dos CRI” e “Anexo I – Curva de Amortização 
dos CRI”, respectivamente), sendo certo que até a próxima parcela a ser paga em 21 de setembro de 2020, exclusive, incidirão juros 
remuneratórios e atualização monetária sobre o valor nominal unitários dos CRI, conforme cláusulas 5.1 e 5.2 do Termo de Securiti-
zação; (ii) caso seja aprovado o item (i) acima, aprovar, ainda, o reescalonamento das parcelas da curva de pagamentos da CCB, e a 
substituição do Anexo II – Datas de Pagamento e Tabela Atual de Amortização da CCB e, consequentemente o reescalonamento das 
parcelas da curva de amortização dos CRI e, a substituição do Anexo I – Curva de Amortização dos CRI no Termo de Securitização; e 
(iii) autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para praticar todos os atos e celebrar todos documentos necessários ao cumpri-
mento das ordens do dia acima. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é 
conferido no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edi-
tal. Em razão da situação de calamidade pública, visando a segurança de todos, em linha com o Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, 
a Assembleia será realizada através de plataforma a ser disponibilizada pela Securitizadora àqueles que enviarem por correio eletrô-
nico jurídico@grupogaia.com.br e fi duciario@planner.com.br, os documentos que comprovem os poderes daqueles que participarão 
em representação ao investidor deverão ser enviados em conformidade com o Decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020, em até 3 
(três) dias antes da data marcada para a realização da Assembleia. São Paulo, 17 de abril de 2020. GAIA SECURITIZADORA S.A

CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35300151402

ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 
DA 1ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 1ª Emissão da CIBRASEC 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, são convidados 
a se reunir em Assembleia Geral (“AG”), a ser realizada em 11 de Maio de 2020, às 10:00h, que ocorrerá de 
forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, 
observada a Deliberação CVM nº 848 de 25 de março de 2020 e o Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN datado de 26 
de março de 2020. Nesse sentido, reforçamos que o link para a participação da conferência será enviado a cada um 
dos investidores que se cadastrar previamente com a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA (“Agente Fiduciário”) e/ou a Securitizadora, mediante o envio de documentos de representação (contrato/
estatuto social, atas de eleição, procurações, documentos de identifi cação - RG e CPF - dos signatários) para os 
e-mails: agentefi duciario@vortx.com.br e gestao@isecbrasil.com.br., a fi m de, nos termos da Cláusula Treze do Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio - Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 
1ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) exame, discussão e 
votação das Demonstrações Financeiras do patrimônio separado dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª 
Série da 1ª Emissão da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31.12.2019; (b) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações desta assembleia. Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., os 
titulares dos CRA poderão se fazer representar na AG por procuração, emitida por instrumento público ou particular, 
com fi rma reconhecida, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os 
instrumentos de mandato com poderes para a representação na AG a que se refere este edital de convocação devem 
ser encaminhados ao Departamento Jurídico da Emissora com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
data marcada para a realização da AG. Cópia da documentação poderá ser encaminhada por correio eletrônico para o 
seguinte endereço: juridico@isecbrasil.com.br, com cópia para o Diretor de Relação com Investidores, ri@isecbrasil.com.
br e para o Agente Fiduciário: agentefi duciario@vortxbr.com.br. A Securitizadora reforça que a alteração da forma e local 
de realização da Assembleia considera as medidas restritivas relacionadas principalmente ao fl uxo e aglomeração de 
pessoas impostas pelo governo nacional e internacional em face da ampla e corrente disseminação do novo corona vírus 
causador da Covid-19, bem como observada a Deliberação CVM nº 848 de 25 de março de 2020 e o Ofício-Circular nº 
6/2020/CVM/SIN datado de 26 de março de 2020. A AG será instalada em primeira convocação, nos termos da cláusula 
13.3, e, em segunda convocação, conforme edital que vier a ser oportunamente publicado, caso necessário.
São Paulo, 14 de abril de 2020. DANIEL MAGALHÃES - Diretor Presidente e de Relação com Investidores

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011019-35.2018.8.26.0008 Classe: Assunto: Monitória -
Pagamento Requerente: AYMORÉ CRÉDIT O, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A Requerido:
Salua Kaiss Chanine EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011019-35.2018.8.26.0008
PRAZO DO EDITAL: 20 (Vinte) dias. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SALUA
KAISS CHANINE, CPF: 282.136.988-35, RG: 92648769, que AYMORE CREDIT O, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A, lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 43.023,40, referente
ao empréstimo a ser pago pelo Requerido em 15 parcelas mensais de R$ 3.890,00, ficha cadastral 20027867320.
Ocorre, contudo, que o Requerido não efetuou o pagamento da parcela n. 05, vencida desde 10/06/2018, bem
como as demais que vieram a vencer. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção
de custas) ou ofereça embargos monitórios. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01
de abril de 2020. 17 e 18/04

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 4001865-64.2012.8.26.0100. O Dr. RENATO ACACIO DE
AZEVEDO BORSANELLI, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a FLORMAR FLORESTA
(CPF/MF sob o n° 00.542.937.0001.99) que AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 73.516,50, referente ao
Contrato de Financiamento que tomou o nº 20012736591, por meio do qual foi concedido um empréstimo a
ser pago pela ré em 36 parcelas.   Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução,
a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária de juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 21/01/2020. 17 e 18/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026335-86.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME
FERFOGLIA GOMES DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Faz Saber a Andre Luiz Serrano
Falavigna CPF: 274.758.318- 09, que Mosteiro de São Bento de São Paulo CNPJ: 61.018.750/0007-70
ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Sumário, sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento
da quantia de R$ 14.372,13 (Abril/2019), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários
sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da
execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de março de 2020.

17 e 18/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019232-84.2017.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO
MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Izabeli Gonçalves, CPF: 414.226.038-
30, que Escola Santa Izildinha - SIET, CNPJ: 48.489.116/0001-62 ajuizou Ação de Cobrança, sendo julgada
procedente e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 5.721,54 (Agosto/2017), ora em fase de
Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena
de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 §§ 1º e 3º do CPC), quando
será penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de outubro de 2019. 17 e 18/04
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0036568-48.2019.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO
SOUSA DAS GRAÇAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elaine Cristina Soares de Sá, CPF 142.694.848-
45, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 23.087,72 (agosto/2019), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS .
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2020. 16 e 17.04

Lembre sempre de lavar as mãos

Jornal
ODIASP
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Balanço patrimonial
 Ativo 2019 2018
Circulante 61.444 51.463
Caixa e equivalentes de caixa 15.833 19.689

Contas a receber de clientes 14.570 -

Tributos a recuperar 1 41

Dividendos a receber 31.040 31.733

Investimentos 244.590 240.789

Total do ativo 306.034 292.252

Passivo e patrimônio líquido 2019 2018
Circulante 27.852 19.082
Fornecedores - Partes relacionadas 24.070 15.717
Tributos a recolher 1.582 3
Dividendos a pagar 2.200 3.362
Patrimônio líquido 278.182 273.170
Capital social 262.377 262.377
Reserva legal 15.805 10.793
Total do passivo e patrimônio líquido 306.034 292.252

CBA Energia Participações S.A.
CNPJ nº 04.756.038/0001-40

Relatório da Administração - Demonstrações Financeiras

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Capital 
social

Reservas de lucros Lucros (prejuízos) 
acumulados

Patrimônio 
líquidoReserva legal Reserva de lucros a realizar

Em 1º de janeiro de 2018 262.377 1 - (1.481) 260.897
Lucro líquido exercício - - - 15.636 15.636
Total do resultado abrangente do exercício - - - 15.636 15.636
Destinação do resultado do exercício
Constituição da reserva legal - 708 - (708) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - (3.363) (3.363)
Reserva de lucros a realizar - - 10.084 (10.084) -
Total de contribuições e distribuições aos acionistas - 708 10.084 (14.155) (3.363)
Em 31 de dezembro de 2018 262.377 709 10.084 - 273.170
Lucro líquido exercício - - - 43.799 43.799
Total do resultado abrangente do exercício - - - 43.799 43.799
Distribuição de dividendos adicionais - - (10.084) (10.084)
Distribuição de dividendos intercalares - - - (28.703) (28.703)
Destinação do resultado do exercício
Constituição da reserva legal - 2.189 - (2.189) -
Reserva de lucros a realizar - - 12.907 (12.907) -
Total de contribuições e distribuições aos acionistas - 2.189 12.907 (43.799) (38.787)
Em 31 de dezembro de 2019 262.377 2.898 12.907 - 278.182

Demonstração do resultado
2019 2018

Receita líquida da venda de energia 50.426 -
Custo da compra de energia (41.167) -
Lucro bruto 9.259 -
Despesas operacionais
Gerais e administrativas (24) (33)
Outras despesas operacionais, líquidas (24.352) (33.746)

(24.376) (33.779)
Prejuízo operacional antes das participações
 societárias e do resultado financeiro (15.117) (33.779)
Resultado de participações societárias

Equivalência patrimonial 59.821 49.181
Resultado financeiro líquido
Receitas financeiras 1.140 254
Despesas financeiras (69) (20)

1.071 234
Lucro antes do IR e da CS 45.775 15.636
Imposto de renda e contribuição social
Correntes (1.976) -
Lucro líquido do exercício 43.799 15.636
Quantidade média ponderada de ações - Milhares 271.295 271.295
Lucro básico e diluído por lote de mil ações, em reais 161,44 57,63

Demonstração do resultado abrangente
2019 2018

Lucro líquido do exercício 43.799 15.636
Total do resultado abrangente do exercício 43.799 15.636

Demonstração do fluxo de caixa
2019 2018

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e da CS 45.775 15.636
Ajustes de itens que não representam alteração
 de caixa e equivalentes de caixa
Equivalência patrimonial (59.821) (49.181)

(14.046) (33.545)
Decréscimo (acréscimo) em ativos
Contas a receber de clientes (14.570) -

Tributos a recuperar 40 (31)

Acréscimo em passivos
Fornecedores 8.352 15.717

Tributos a recolher 1.330 2

Caixa aplicado nas atividades operacionais (18.894) (17.857)
Imposto de renda e contribuição social pagos (1.725) -

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (20.619) (17.857)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Recebimento de dividendos 56.713 37.029

Caixa líquido proveniente das atividades
 de investimento 56.713 37.029
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de dividendos (39.951) -

Caixa líquido aplicado nas atividades
 de financiamento (39.951) -
Acréscimo (decréscimo) em caixa e equivalentes de caixa (3.857) 19.172

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 19.689 517

Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 15.832 19.689

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas, as Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018. Queremos agrade-
cer aos nossos clientes, fornecedores e prestadores de serviços, pelo apoio, cooperação e a confiança em nós depositada e, em especial aos nossos colaboradores pelo empenho apresentado. São Paulo, 17/04/2020. A Diretoria.

Diretoria
Fabio Rogério Zanfelice

Raul Almeida Cadena
Carlos Guerra Faria

Cesar Augusto Conservani
Contador

Antonio dos Santos Entraut Junior - Contador - CRC 068461/O-1 “S” SP

Balanço patrimonial

Ativo 2019 2018

Circulante 34.462 39.831

Caixa e equivalentes de caixa 21.037 11.691

Tributos a recuperar 298 145

Dividendos a receber 13.127 27.995

Não circulante 310.547 278.817

Investimentos 310.547 278.817

Total do ativo 345.009 318.648

Passivo e patrimônio líquido 2019 2018
Circulante 12.814 16.843
Fornecedores 9.309 13.400
Tributos a recolher 5 2
Dividendos a pagar 3.500 3.441
Total do passivo 12.814 16.843
Patrimônio líquido 332.195 301.805
Capital social 290.154 290.154
Reserva de lucros 42.041 11.651
Total do passivo e patrimônio líquido 345.009 318.648

Pollarix S.A.
CNPJ nº 04.755.710/0001-82

Relatório da Administração - Demonstrações Financeiras

Demonstração do valor adicionado
2019 2018

Insumos adquiridos de terceiros (21.524) (29.312)
Compra de energia elétrica para revenda (21.484) (29.302)
Serviços de terceiros e outros (40) (10)
Valor adicionado líquido produzido (21.524) (29.312)
Valor adicionado recebido em transferência 110.340 43.848
Equivalência patrimonial 109.505 43.200
Receitas financeiras 835 648
Valor adicionado total a distribuir 88.816 14.536

2019 2018
Remuneração de capitais de terceiros 102 43
Despesas financeiras 102 43
Remuneração de capitais próprios 88.714 14.493
Constituição da reserva legal 4.436 725
Dividendos adicionais 10.324 11.980
Dividendos intercalares 48.000 -
Retenção de lucros 25.954 1.788
Valor adicionado distribuído 88.816 14.536

Diretoria

Demonstração do resultado 2019 2018
Custo na geração de energia (21.484) (29.302)
Prejuízo bruto (21.484) (29.302)
Despesas operacionais (40) (10)
Gerais e administrativas (40) (10)
Prejuízo operacional antes das participações
 societárias e do resultado financeiro (21.524) (29.312)
Resultado de participações societárias
Equivalência patrimonial 109.505 43.200
Resultado financeiro líquido 733 605
Receitas financeiras 835 648
Despesas financeiras (102) (43)
Lucro líquido do exercício 88.714 14.493
Quantidade média ponderada de ações - Milhares 355.027 355.027
Lucro básico e diluído por lote de mil ações, em reais 249,88 40,82

Demonstração do resultado abrangente
2019 2018

Lucro líquido do exercício 88.714 14.493
Total do resultado abrangente do exercício 88.714 14.493

Demonstração de fluxo de caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019 2018
Lucro antes do IR e da CS 88.714 14.493
Ajustes de itens que não representam alteração de caixa
 e equivalentes de caixa
Equivalência patrimonial (109.505) (43.200)

(20.791) (28.707)
Decréscimo em ativos
Tributos a recuperar (153) (145)
Decréscimo (acréscimos) em passivos
Fornecedores (4.091) 13.396
Tributos a recolher 3 (161)
Demais obrigações e outros passivos - 4.616
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (25.032) (11.001)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aumento de capital na L.D.R.S.P.E. Empreendimentos
 e Participações Ltda. (400) -
Recebimento de dividendos 93.044 20.981
Caixa líquido proveniente das atividades
 de investimento 92.644 20.981
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de dividendos (58.266) (11.385)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de financiamento (58.266) (11.385)
Acréscimo (decréscimo) em caixa 
 e equivalentes de caixa 9.346 (1.405)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 11.691 13.096
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 21.037 11.691

Demonstração de mutações do patrimônio líquido

Capital social
Reservas de lucros Lucros 

acumulados
Patrimônio 

líquidoLegal Retenção
Em 01/01/2018 94.291 - 9.138 - 103.429
Lucro líquido do exercício - - - 14.493 14.493
Total do resultado abrangente do exercício - - - 14.493 14.493
Aporte de investimentos 195.863 - - - 195.863
Destinação do lucro líquido do exercício
Constituição da reserva legal - 725 - (725) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - (11.980) (11.980)
Retenção de lucros - - 1.788 (1.788) -
Total de contribuições e distribuições aos acionistas 195.863 725 1.788 (14.493) 183.883
Em 31/12/2018 290.154 725 10.926 - 301.805
Lucro líquido do exercício - - - 88.714 88.714
Total do resultado abrangente do exercício - - - 88.714 88.714
Distribuição de dividendos adicionais - - - (10.324) (10.234)
Distribuição de dividendos intercalares - - - (48.000) (48.000)
Destinação do resultado do exercício
Constituição da reserva legal - 4.436 - (4.436) -
Retenção de lucros - - 25.954 (25.954) -
Total de contribuições e distribuições aos acionistas - 4.436 25.954 (88.714) (58.324)
Em 31/12/2019 290.154 5.161 36.880 - 332.195

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas, as Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018. Queremos agrade-
cer aos nossos clientes, fornecedores e prestadores de serviços, pelo apoio, cooperação e a confiança em nós depositada e, em especial aos nossos colaboradores pelo empenho apresentado. São Paulo, 17/04/2020. A Diretoria.

Fabio Rogério Zanfelice
Raul Almeida Cadena Carlos Guerra Faria Cesar Augusto Conservani Jones Aparecido Belther

 Antonio dos Santos Entraut Junior - Contador - CRC 068461/O-1 “S” SP

Demonstrações do resultado 2019 2018
Receita operacional líquida (34) (43)
Resultado antes das 

(34) (43)
Lucro antes do IR e da contribuição social (34) (43)
Lucro líquido do exercício (34) (43)

PALLADIO EMPREENDIMENTOS E PARCIPAÇÕES S/A 
CNPJ 23.438.941/0001-07

(Valores expressos em milhares de Reais - R$)

Alexandre Gomes Ronconi  - Administrador Alfredo Sergio Metzenthin -CRC 1SP324205/O-5 - Contador

Balanços patrimoniais 2019 2018
Ativo / Ativo circulante 301 335
Ativo não circulante 3.773 3.173
Total do ativo 4.075 3.508

Passivo e patrimônio líquido 2019 2018
Patrimônio líquido 4.075 3.508
Capital social 4.173 3.573
Lucros acumulados -98 -65
Total do passivo e patrimônio líquido 4.075 3.508

Demonstrações das mutações 
do patrimônio líquido

Capital 
social 

Lucros  
acumulados Total

Saldos em 1/01/2017 10 0 -
Aumento de Capital Social 3.563 - -
Lucro líquido do exercício - (65) -
Saldos em 31/12/2018 3.573 (65) 3.508
Aumento de Capital Social 600 - -
Lucro líquido do exercício - 34 34
Saldos em 31/12/2018 4.173 (98) 4.075

2018 2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais (22) (43)
Lucro líquido do exercício (22) (43)
Fluxo de caixa das atividades de investimento (3.773) (661)
Aquisição de ativo imobilizado (3.773) (661)

4.097 2.799
Redução de Reserva de Capital 0 (742)
Integralização de Capital 4.173 3.563
(redução)/aumento do caixa e equivalentes de caixa 301 2.095

301 335
(redução)/aumento do caixa e equivalentes de caixa 301 335

Visconde de Inhaúma Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 
20.512.090/0001-07 - NIRE 35.300.466.888 - Ata da AGE Realizada em 30/7/19. 30/7/19, às 11h, na sede da Companhia. Presença: Totalidade do 
capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações aprovadas por Unanimidade: (i) Alterar 
o número mínimo de membros do Conselho de Administração e da Diretoria, bem as regras de governança da Companhia. Em decorrência de tais 
deliberações, o Capítulo III e IV do Estatuto Social são reformados e passarão a vigorar confomer consolidado no Anexo II desta ata; (iii) Eleger os seguintes 
membros do Conselho de Administração, os Srs. Olimpio Matarazzo Neto, para Conselheiro Presidente, Fauze Barreto Antun, para Conselheiro Vice-
Presidente e Antonio Fernando Checchia Wever, para Conselheiro sem designação específi ca, com mandato de 1 ano a contar da presente data. Os 
Conselheiros ora eleitos tomarão posse em seus cargos, mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse, lavrados no livro de atas de Reuniões do 
Conselho de Administração, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos por lei de exercer a administração. (iv) A consolidação do Estatuto Social, cuja nova redação (em seu inteiro teor) integra a presente como 
Anexo II. Nada mais. JUCESP nº 513.882/19-4 em 27/9/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Anexo II - Estatuto Social: Capítulo I - Nome, 
Sede Social, Objeto Social e Duração: Artigo 1º - A denominação social da Companhia, constituída sob a forma de sociedade por ações de capital 
fechado e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, é Visconde de Inhaúma Investimentos Imobiliários e 
Participações S.A. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, sala “T”, CEP 01453-000, 
Itaim Bibi, podendo manter fi liais, escritórios, agências e representações, observadas as exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º 
- A Companhia tem por objeto social: (i) a participação no capital social de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, 
na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior, especialmente naquelas voltadas ao setor imobiliário; (ii) a realização de 
investimentos no setor imobiliário, em quaisquer das suas modalidades; e (iii) a administração de bens próprios. Artigo 4º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
é de R$49.016.297,00, representado por 49.016.294 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e 3 ações preferenciais sem direito a voto, 
nominativas, sem valor nominal. §1º - As ações poderão ser representadas por títulos múltiplos ou singulares, que serão assinados por dois diretores. §2º 
- A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §3º - As ações preferenciais sem direito a voto: (a) conferem ao 
seu portador o direito a um dividendo fi xo, preferencial, prioritário e cumulativo equivalente a 100% do preço de emissão total das ações preferenciais 
detidas pelo portador, devidamente atualizado desde a data de sua integralização por uma taxa interna de retorno equivalente a 25% por ano, calculado 
pro rata die, até seu completo pagamento mediante as distribuições de dividendos aplicáveis (o “Dividendo Fixo”). Para fi ns de esclarecimento, as ações 
preferenciais não participação de qualquer distribuição de lucros em adição ao Dividendo Fixo; (b) serão não votantes, não dispondo de qualquer direito 
político ou direito a voto em assembleias gerais; (c) poderão ser resgatadas a qualquer tempo, a exclusivo critério de seu portador (desde que observados 
os requisitos legais aplicáveis), mediante o pagamento pela Companhia de um montante equivalente a (x) 100% (do preço de emissão total das ações 
preferenciais detidas pelo portador, devidamente atualizado desde a data de sua integralização por uma taxa interna de retorno equivalente a 25% por 
ano, calculado pro rata die até o resgate, menos (y) quaisquer valores já pagos para seus portadores como Dividendo Fixo; (d)  serão automaticamente 
resgatadas pela Companhia, após o pagamento da totalidade do Dividendo Fixo, mediante o pagamento pela Companhia do valor simbólico de R$ 1,00; e 
(e) nos termos do Artigo 17, §6º da Lei das S.A., podem receber o Dividendo Fixo à conta das reservas de capital de que trata o §1º do art. 182 da Lei das 
S.A. §4º - As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma espécie em outra, desde que mediante aprovação dos acionistas representando a 
totalidade do capital social. §5º - O capital social poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser aumentado mediante a emissão de ações, sem guardar 
proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir. §6º - Nenhuma transferência de ações terá validade ou 
efi cácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em 
violação ao acordo de acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia. §7º - À Companhia é vedada a criação 
e emissão de partes benefi ciárias. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, nos 4 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, mediante convocação na forma 
da lei, sendo facultado a acionistas representando, no mínimo, 10% do capital social total e votante da Companhia solicitar ao Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia a convocação de Assembleia Geral para tratar de tema de interesse da Companhia. A Assembleia Geral será instalada e 
presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao Presidente 
da Assembleia Geral escolher o Secretário da Mesa. §1º - A Assembleia Geral também poderá ser convocada por qualquer acionista que detenha pelo 
menos 50% ações em circulação da Companhia, nos termos da lei e do acordo de acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede 
social da Companhia, com, no mínimo, 8 dias de antecedência. Será dispensada a convocação se verifi cada a presença da totalidade dos acionistas na 
Assembleia Geral. §2º - Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento do acordo de acionistas da Companhia 
assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia, negando cômputo a voto proferido em violação a tal acordo de acionistas. Artigo 7º - A 
presença de todos os acionistas é necessária para que uma Assembleia Geral convocada para deliberar sobre as matérias indicadas no Artigo 9º deste 
Estatuto Social seja instalada, exceção feita a Assembleias Gerais convocadas unicamente para deliberar sobre o item (xviii) do Artigo 9º (aprovação do 
plano de negócios anual da Companhia e de suas Subsidiárias, bem como qualquer alteração ou adiantamento), que podem ser instaladas e validamente 
deliberar em segunda convocação com a presença de acionistas representando 50% das ações em circulação. Contudo, para a instalação de Assembleias 
Gerais convocadas para deliberar sobre quaisquer outras matérias, a presença de acionistas representando 50% das ações em circulação será sufi ciente 
para que a Assembleia Geral possa validamente ser instalada e deliberar, observados os requisitos legais e eventuais quóruns especiais previstos em Lei. 
Artigo 8º - As deliberações da Assembleia Geral da Companhia serão tomadas, como regra geral, com o voto favorável de, no mínimo, acionistas titulares 
da maioria das ações ordinárias nominativas com direito a voto presentes em uma determinada Assembleia Geral. Artigo 9º - As seguintes deliberações, 
a não ser que já estejam devidamente aprovadas pelos acionistas no plano de negócios anual, dependerão de deliberação em Assembleia Geral da 
Companhia e serão tomadas com o voto favorável de acionistas titulares da totalidade das ações ordinárias nominativas com direito a voto: (i) compra, 
venda, oneração, arrendamento, licenciamento, transferência ou outra disposição de qualquer espécie de quaisquer ativos da Companhia ou de suas 
Subsidiárias, a assinatura, aditamento ou rescisão de qualquer contrato acordo, instrumento ou documento, incluindo relacionados a quaisquer 
empréstimos, fi nanciamentos ou quaisquer outras operações de crédito, considerando que tais atos sejam realizados dentro do curso normal dos negócios 
da Companhia ou de suas Subsidiárias e/ou sejam relacionados à administração dos imóveis de propriedade da Companhia, envolvendo, individualmente 
ou no agregado, no período de 1 ano, um montante superior a R$ 1.000.000,00, seja em uma única operação ou em uma série de operações, exceto para 
a celebração, aditamento, distrato, rescisão ou resilição de contratos de locação de imóveis celebrados pela Companhia ou de suas Subsidiárias, os quais 
não estarão sujeitos à aprovação prévia da Assembleia Geral, independentemente do valor envolvido; (ii) com exceção do item (i) acima, a compra, venda, 
oneração, arrendamento, licenciamento, transferência ou outra disposição de qualquer espécie de quaisquer ativos da Companhia ou de suas Subsidiárias, 
a assinatura, aditamento ou rescisão de qualquer contrato acordo, instrumento ou documento, incluindo relacionados a quaisquer empréstimos, 
fi nanciamentos ou quaisquer outras operações de crédito, quando realizadas fora do curso normal dos negócios da Companhia e/ou não sejam 
relacionadas à administração dos imóveis de propriedade da Companhia ou de suas Subsidiárias, envolvendo, individualmente ou no agregado, no período 
de 1 ano, um montante superior a R$ 10.000,00, seja em uma única operação ou em uma série de operações; (iii) a contratação de qualquer débito 
fi nanceiro pela Companhia ou por suas Subsidiárias em um montante superior a R$100.000,00, exceto em caso de débito fi nanceiro incorrido entre a 
Companhia e a Península Investimentos Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ sob o nº 20.555.859/0001-74, a São Bento 
Investimentos Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ sob o nº 20.555.840/0001-28 ou a Américas Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ sob o nº 20.555.848/0001-94, para fi ns de pagamento (total ou parcial) de dívida, 
nos termos do Acordo de Acionistas; (iv) aprovação dos termos e condições, celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato, acordo, instrumento 
ou documento relacionado a qualquer operação com parte(s) relacionada(s), independentemente do valor envolvido; (v) qualquer proposta para 
transformação, cisão, incorporação ou fusão da Companhia ou de suas Subsidiárias; (vi) qualquer proposta acerca da emissão de bônus de subscrição, 
ou debêntures; (vii) qualquer aquisição ou alienação de bens imóveis, exceto por compromisso de compra e venda por e entre, de um lado, Península 
Investimentos Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ sob o nº 20.555.859/0001-74, e, de outro lado, a Companhia ou 
suas Subsidiárias; (viii) a escolha de qualquer administrador de imóveis, administrador de construções ou administrador de ativos para os ativos da 
Companhia ou de suas Subsidiárias que não seja um acionista ou um dos seguintes: CBRE, JLL, Colliers International, Cushman & Wakefi eld, 
NewmarkGrubb Brasil, RealtyCorp, NAI Brazil, APG Property Management, Montane, Innova Property Management e Retha, CTE e Tessler; (ix) a concessão 
de qualquer garantia a quaisquer terceiros ou a criação de quaisquer ônus ou gravames sobre os bens da Companhia ou de suas Subsidiárias, seja no 
todo ou em parte; (x) as seguintes decisões fi scais: (a) a escolha ou nomeação da empresa de auditoria externa responsável por auditar as contas da 
Companhia ou de suas Subsidiárias, caso esta empresa de auditoria não seja uma entre as big four; (b) alterações nas práticas atuais em relação as 
opções, declarações ou auditorias fi scais; (c) contestações ou acordos fi scais (incluindo IPTU); e (d) alterações propostas para o regime fi scal da 
Companhia ou de suas Subsidiárias (i.e. alterações do regime de lucro real para o regime de lucro presumido); (xi) a aprovação de depósito judicial, 
resolução de qualquer litígio, formalização de qualquer acordo judicial da Companhia ou de suas Subsidiárias, nas esferas administrativas, judiciais ou de 
arbitragem, envolvendo um montante superior a R$ 1.000.000,00; (xii) o atraso, a antecipação, o parcelamento ou o reescalonamento de quaisquer 
débitos tributários ou previdenciários, e o ingresso em qualquer programa extraordinário de liquidação de débitos tributários ou previdenciários aprovados 
pela administração federal, estadual ou municipal; (xiii) a antecipação de receitas ou a securitização de recebíveis da Companhia ou de suas Subsidiárias, 
sob qualquer forma; (xiv) o requerimento de recuperação judicial ou de autofalência da Companhia ou de suas Subsidiárias; (xv) o detalhamento das 
funções, atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não especifi cados no presente Estatuto Social; (xvi) contratação ou demissão de 
qualquer empregado com remuneração anual superior a R$10.000,00; (xvii) a aprovação da construção e reforma dos bens imóveis da Companhia ou de 
suas Subsidiárias, considerando que, para fi ns de clareza, as despesas operacionais (opex) não necessitarão de prévia aprovação da Assembleia Geral; 
(xviii) aprovação do plano de negócios anual da Companhia e de suas Subsidiárias, bem como qualquer alteração ou adiantamento; (xix) aprovação de 
qualquer alteração da Companhia e de suas Subsidiárias em relação (a) ao zoneamento ou titularidade de qualquer ativo da Companhia ou de suas 
Subsidiárias ou (b) ao uso de qualquer propriedade (incluindo conversão em condomínio ou co-propriedade); (xx) aquisição e a alienação de participação 
em qualquer outra sociedade ou empreendimento, a constituição de subsidiária ou controladas ou a formação de qualquer joint venture; (xxi) celebração 
de acordos de acionistas ou de quotistas de qualquer sociedade, ou alteração a qualquer acordo de acionistas ou acordo de quotistas existente; e (xxii) 
exercício de direitos detidos pela Companhia ou por suas Subsidiárias em relação a seus investimentos em qualquer sociedade, observado o quanto 
previsto nos acordos de acionistas, estatutos ou contratos sociais aplicáveis e na Lei das S.A. §1º - Para os fi ns deste Estatuto Social, o termo defi nido 
“Subsidiária(s)” tem o signifi cado a ele atribuído no acordo de acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia. 
Capítulo IV - Administração: Artigo 10º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Os membros dos 

órgãos da administração deverão observar, no que for aplicável, as disposições do acordo de acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado 
na sede social da Companhia, e não serão computados os votos proferidos nas reuniões dos órgãos de administração em violação ao disposto em tal 
acordo de acionistas. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 11 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 membros eleitos 
pela Assembleia Geral, dos quais um será nomeado o Presidente e outro será o Vice-Presidente. §1º - Os membros do Conselho de Administração serão 
eleitos para mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos. §2º - Os membros do Conselho de Administração não reeleitos permanecerão no exercício de seus 
cargos até a investidura de seus substitutos. §3º - Em caso de ausência ou impedimento permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, 
caberá à Assembleia Geral a eleição do substituto. Artigo 12 - As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão sempre que necessário. Todas as 
reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou por quaisquer 2 de seus membros, mediante aviso por escrito, contra 
protocolo, com antecedência de 3 dias úteis ao menos, indicando a ordem do dia e o horário em que a reunião se realizará, na sede da Companhia. §1º 
- Será dispensada a convocação de que trata o caput deste artigo se estiverem presentes à reunião todos os membros em exercício do Conselho de 
Administração. Os membros do Conselho de Administração poderão participar e votar nas reuniões do Conselho, ainda que não estejam fi sicamente 
presentes nas mesmas, desde que a todos seja possibilitado participar das discussões por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro 
sistema eletrônico de comunicações. A respectiva ata deverá ser posteriormente assinada por todos os membros que participaram da reunião. §2º - O 
quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração requer a presença de, no mínimo, a maioria dos membros em exercício do Conselho de 
Administração, considerada a presença em caso de outorga de procuração por um membro do Conselho de Administração para que outro membro do 
Conselho de Administração vote em seu nome. §3º - A reunião do Conselho de Administração será presidida por seu Presidente em exercício e, na sua 
ausência ou impedimento temporário, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. §4º - As deliberações do Conselho de Administração serão 
registradas em ata, em livro próprio, pelo secretário da reunião, indicado pelo Presidente da reunião. §5º - Compete ao Conselho de Administração, por
deliberação tomada pela maioria de seus membros, a aprovação de qualquer matéria que não seja reservada à Assembleia Geral nos termos deste 
Estatuto Social e do acordo de acionistas da Companhia, e cuja aprovação pelo Conselho de Administração seja requerida pela lei. §6º - Os valores 
previstos no §5º acima serão ajustados anualmente, no início de cada exercício social, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a Estatística (IBGE), ocorrida no exercício anterior ou, na sua falta, por outro índice que venha a 
substituí-lo. Seção II - Diretoria: Artigo 13 - A Diretoria da Companhia será composta de até 4 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-
Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor sem designação específi ca, eleitos pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do acordo de 
acionistas da Companhia assinado em 4/12/14 e arquivado na sede social da Companhia. §1º - Os diretores serão eleitos para mandato de 2 anos, 
podendo ser reeleitos. §2º - Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos diretores. 
Artigo 14 - A Diretoria é responsável pela administração dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social, 
as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 15 - Quaisquer atos e documentos que importem em responsabilidade ou 
obrigação para a Companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de 
dívida em geral, contratos, inclusive os de empréstimo, e quaisquer outros documentos não especifi cados, serão obrigatoriamente assinados (i) por 2 
Diretores, agindo em conjunto, sendo que o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, individualmente, deverão sempre agir em conjunto com qualquer dos 
Diretor Vice-Presidente ou Diretor sem designação específi ca; ou (ii) por um único procurador, desde que mediante procuração outorgada com poderes 
específi cos para o ato em questão, e com prazo de validade máximo de 60 dias. §1º - O Conselho de Administração poderá deliberar sobre outras formas 
de representação da Companhia, em casos específi cos. §2º - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 Diretores, agindo em 
conjunto, sendo que o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, individualmente, deverão sempre agir em conjunto com qualquer dos Diretor Vice-
Presidente ou Diretor sem designação específi ca. As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, 
terão um período de validade limitado ao máximo de 1 ano. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 16 - O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes de 
lei, funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido de acionistas, conforme o que faculta o Artigo 161 da Lei das S.A., com as
alterações introduzidas pela Lei nº 10.303, de 31/10/01, sendo composto por 3 membros. À Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá fi xar a 
respectiva remuneração. Capítulo VI - Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos: Artigo 17 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações fi nanceiras exigidas por lei, 
que deverão ser examinadas por auditores externos, devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários. §1º - Do lucro líquido apurado no 
exercício será deduzida a parcela de 5% para a constituição de reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. §2º - Os acionistas têm direito a 
um dividendo obrigatório correspondente a 1% do respectivo lucro líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A. §3º - O saldo remanescente, 
após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, que poderá, por proposta da administração: (i) deliberar reter 
parcela do lucro líquido prevista em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das S.A.; e (ii) destinar a totalidade ou 
parcela do lucro remanescente às reservas estatutárias previstas no presente Estatuto Social, nos termos do Artigo 194 da Lei das S.A. §4º - O Conselho 
de Administração poderá declarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercício social, dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros 
acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. §5º - 
Observados os requisitos e limites legais, o Conselho de Administração poderá, ao fi nal de cada mês, trimestre ou semestre, com base em balanço 
levantado para o período específi co, declarar e pagar dividendos periódicos a partir dos resultados verifi cados no mês, trimestre ou semestre em questão, 
que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. Artigo 18 - Adicionalmente às reservas legalmente previstas, a Companhia 
terá as seguintes reservas de lucros: (i) Reserva para Investimentos, cujos recursos serão destinados à realização de investimentos relacionados ao objeto 
social da Companhia e à expansão de suas atividades, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido da Companhia ajustado na forma 
do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva para Investimentos não poderá ultrapassar 50% do capital social. (ii) Reserva de Capital de 
Giro, cujos recursos serão destinados a suprir as necessidades de capital operacional da Companhia, formada com recursos equivalentes a até 50% do 
lucro líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva de Capital de Giro não poderá ultrapassar 50% 
do capital social. (iii) Reserva de Lucros a Realizar, cujos recursos serão destinados para pagamento do dividendo obrigatório, nos termos do artigo 197 da 
Lei das S.A. Artigo 19 - As demonstrações fi nanceiras da Companhia serão auditadas por empresa de auditoria externa devidamente registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a qual deverá ser uma das 4 maiores empresas internacionais de auditoria, observando-se, nessa escolha, o 
disposto na legislação aplicável. Capítulo VII - Liquidação da Companhia: Artigo 20 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei e 
neste Estatuto, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades 
legais. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 21 - Em caso de abertura de capital, a Companhia obrigar-se-á a aderir a segmento especial de bolsa 
de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa. Artigo 22 - Se qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza surgir em relação direta ou indireta a este 
Estatuto Social (“Confl ito”), entre a Companhia, seus acionistas ou administradores, conforme o caso (“Partes Envolvidas”), as respectivas Partes 
Envolvidas deverão envidar seus melhores esforços para resolver o Confl ito. Para essa fi nalidade, qualquer das Partes Envolvidas poderá notifi car as 
demais seu desejo de dar início ao procedimento contemplado por este Artigo, a partir do qual as Partes Envolvidas deverão reunir-se para tentar resolver 
tal Confl ito por meio de discussões amigáveis e de boa fé (“Notifi cação de Confl ito”). Exceto se de outro modo estabelecido neste Estatuto Social, caso as 
Partes Envolvidas não encontrem uma solução, dentro de um período de 30 dias após a entrega da Notifi cação de Confl ito de uma Parte Envolvida à outra, 
então o Confl ito deverá ser resolvido por arbitragem, a ser conduzido perante e administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá (“Câmara”). §1º - Se, dentro do período de 30 dias seguintes à entrega da Notifi cação de Confl ito, qualquer das Partes Envolvidas 
considerar remota a possibilidade de obter uma solução amigável, poderá enviar à outra Parte Envolvida uma notifi cação encerrando as negociações 
(“Notifi cação de Encerramento das Negociações”). Decorridas 24 horas da entrega da Notifi cação de Encerramento das Negociações, então o Confl ito será 
resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pela Câmara. §2º - A arbitragem será realizada de acordo com as normas 
procedimentais da Câmara em vigor no momento da arbitragem. §3º - A arbitragem caberá a um tribunal arbitral composto por três árbitros inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, todos eles indicarão de 
comum acordo um único árbitro; havendo mais de um reclamado, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá 
o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. §4º - Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas 
e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou a escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela Câmara. §5º - Os 
procedimentos previstos no presente Artigo também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. §6º - A arbitragem será realizada no Município de 
São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de atos específi cos em outras localidades. §7º - A arbitragem será realizada 
em língua inglesa. §8º - A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil. §9º 
- A arbitragem será concluída no prazo de 6 meses, o qual poderá ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. §10 - A arbitragem será sigilosa. 
§11 - O Tribunal Arbitral alocará entre as partes, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) 
das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, 
(iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente 
designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fi xados pelo Tribunal Arbitral e (v) de eventual indenização por litigância 
de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou qualquer outro valor 
devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro 
valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, consularizações 
e viagens. §12 - As decisões da arbitragem serão fi nais e defi nitivas, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra as 
mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no Artigo 30 da Lei nº 9.307, de 23/9/96 (“Lei de 
Arbitragem”) e eventual ação anulatória fundada no Artigo 32 da Lei de Arbitragem. §13 - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes 
Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar 
ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e efi cácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa 
com relação à necessidade de submissão do Confl ito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou 
antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. §14 - Para (i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à constituição do 
Tribunal Arbitral, (ii) a execução das decisões do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença fi nal e eventual sentença parcial, (iii) eventual ação anulatória 
fundada no Artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iv) os Confl itos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidas à arbitragem, fi ca eleito o 
Foro da Comarca de São Paulo/SP, como o único competente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Artigo 23 
- Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.

Supernova S.A. Meios de Pagamento 
(em constituição) - Ata de Assembleia Geral de Constituição realizada em 10/12/2019

Aos 10/12/2019, às 14:30 hs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Giovanni Piana Netto – Presidente; Walter Jose Piana – Primeiro Secretário; e Walter Jose Boina Piana – Segundo Secretário. 
Deliberações: (1)A constituição da Companhia. (1.1) A constituição da Companhia decorre da cisão parcial da Pag S.A. Meios de Pagamento, sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Eugênio de Medeiros, 303, Conjunto 1001 C, Pinheiros, São Paulo, SP, CNPJ/ME nº. 04.533.779/0001-61 e com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.443.233 (“Cindida”), 
conforme aprovada em Assembleia Geral Extraordinária da Cindida realizada nesta data (“Cisão Parcial”), nos termos do Artigo 229, §2º da Lei 6.404/76, conforme alterada. (1.2) Nesse sentido, os subscritores 
aprovaram e ratificaram a Cisão Parcial, incluindo: (i) o Protocolo e Justificação da Cisão Parcial (“Protocolo”), celebrado em 10 de dezembro de 2019, contendo os termos e condições da Cisão Parcial, conforme 
o Anexo I; (ii) a contratação da Número Contabilidade S/S Ltda., sociedade limitada com sede Rua das Palmeiras, 815, Ed. Work Center, Salas 901 a 903, no bairro Santa Lúcia, na cidade de Vitória, no Estado 
do Espírito Santo, CEP 29.056-210, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Espírito Santo sob o nº ES 03563/O-9, no Cartório do Registro Civil das Pessoas Físicas e Jurídicas no livro 
A 49 sob nº 36.432, em 25/07/2007 e no CNPJ sob o nº 08.961.929/0001-99 (“Empresa Especializada”) para a elaboração do laudo de avaliação do acervo cindido da Cindida, de acordo com seu valor patrimonial 
contábil na data base de 31/10/2019 (“Laudo de Avaliação”), que se encontra no Anexo I, como anexo ao Protocolo; e (iii) o Laudo de Avaliação; (2) a subscrição do capital social inicial da Companhia, que será 
de R$20.000.000,00, dividido em 20.000.000 de ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$1,00 cada. As ações emitidas foram totalmente subscritas pelos acionistas subscritores, na mesma 
proporção em que suas ações da Cindida foram canceladas em decorrência da Cisão Parcial, e integralizadas mediante a versão do acervo cindido da Cisão Parcial, devidamente avaliado pela Empresa 
Especializada para todos os fins do Artigo 8º da Lei 6.404/76, conforme o Laudo de Avaliação que se encontra no Anexo I. O Boletim de subscrição das ações ora emitidas, devidamente assinado pelos 
subscritores, encontra-se no Anexo II; (3) o Estatuto Social da Companhia que, assinado pelos subscritores, encontra-se no Anexo III; (4) a eleição dos seguintes Diretores da Companhia, que terão mandato 
unificado de 2 anos a contar desta data, podendo ser reeleitos: (4.1) Felipe Felix Soares De Sousa, CPF nº 027.340.633-79, para os cargos de Diretor Geral e Diretor de Negócios, cumulando as duas funções; 
e (4.2) Flavio Melo Frade, CPF nº 949.132.266-49, para o cargo de Diretor Corporativo. Os Diretores tomaram posse em seus respectivos cargos nesta data, mediante a assinatura dos respectivos termos de 
posse constantes do Anexo IV, por meio do qual expressamente declaram, sob as penas da lei, não se encontrarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial; em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. A 
remuneração global da Diretoria a partir desta data e até a sua próxima assembleia geral ordinária será de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais). (5) a autorização aos administradores da Companhia para 
praticarem todos os atos necessários ou convenientes à constituição da Companhia e demais matérias aprovadas. Encerramento e Lavratura Da Ata: Nada mais h. São Paulo, 10/12/2019. Estatuto Social da 
Supernova S.A Meios de Pagamento - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Supernova S.A Meios de Pagamento (“Companhia”) é uma sociedade por ações que 
se rege por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro administrativo na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, à Rua Eugênio de Medeiros, 303, 
Conjunto 1001 C, 10º andar, Condomínio WTORRE UNIDAS TORRE II, Bairro Pinheiros, São Paulo, SP. § Único - A Companhia pode estabelecer outras filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do 
território nacional, ou do exterior, onde e quando a Diretoria julgar conveniente. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) Administração de Cartões de Crédito CNAE 66.13-4-00; (ii) Emissão de Vale 
Alimentação, vale refeição e similares CNAE 82.99-7-02; (iii) Correspondente de Instituições Financeiras CNAE 66.19-3-02; (iv) Atividades de Serviços auxiliares financeiros CNAE 66.19-3-99; (v) Operadoras de 
Cartões de Débito CNAE 66.19-3-05; (vi) Holdings de Instituições não -financeiras CNAE 64.62-0-00; Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e Das Ações 
- Artigo 5º - O Capital Social é R$20.000.000,00, dividido em 20.000.000,00 de ações ordinárias, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: Sócio Acionista - Qde de ações ordinárias: Walter José Piana 
- 1.281.739; Walter José Boina Piana - 1.687.251; Giovanni Piana Netto - 1.687.251; Fundo de Investimento em Participações Piana Multiestratégia - 15.343.759; Totais: 20.000.000. § 1º - As ações são indivisíveis 
em relação à Companhia. Quando pertencerem a mais de uma pessoa, os direitos a ela inerentes serão exercidos pelo representante do condomínio. § 2º - Cada ação ordinária, confere ao seu titular o direito de 
um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável. § 3º - Fica designado um Capital Social de R$ 5.000,00 para cada filial. Artigo 6º - A propriedade 
das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a Companhia emitirá certificados de ações, que poderão 
ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando emitidos, serão assinados por 2 Diretores. Capítulo III - Da Diretoria - Artigo 7º - A Companhia será administrada por, no mínimo, 03 e no máximo 06 Diretores, 
acionistas ou não, sendo no mínimo 01 Diretor Geral, 01 Diretor de Negócios e 01 Diretor Corporativo, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, pelo período de 02 anos, que se estenderá até a posse 
dos novos membros, permitida a reeleição. § 1º - Os Diretores são empossados e conservam-se em exercício, observadas as limitações legais, até a posse de seus sucessores. § 2º - A remuneração global dos 
membros da Diretoria será estabelecida pela Assembleia Geral e será distribuída entre seus membros nas proporções que forem determinadas em reunião própria. § 3º – Os Diretores poderão cumular as funções 
previstas do caput. Neste caso, o número mínimo de Diretores será de 2 Diretores. Artigo 8º - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente uma vez por mês ou quando convocada pelo Diretor Geral, sendo que suas 
deliberações serão tomadas por maioria dos presentes, cabendo ao Diretor Geral, no caso de empate, o voto de qualidade. § Único - As deliberações e resoluções da Diretoria serão lavradas no livro “Atas de 
Reunião de Diretoria”. Artigo 9º - A Diretoria tem atribuições e poderes que lhes forem outorgados por lei ou pelo presente Estatuto para assegurar a execução fiel e eficiente dos fins da Companhia. Artigo 10º  
- Competirão ao Diretor Geral, ao Diretor de Negócios e ao Diretor Corporativo, conjuntamente por no mínimo dois diretores, os seguintes atos: (i) A representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa 
e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades Federais, Estaduais e Municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista, entidades paraestatais, e entidades e 
sociedades privadas; (ii) A administração, orientação e direção dos negócios sociais; (iii) A assinatura de quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da Companhia, inclusive 
escrituras, títulos de dívidas, empréstimos, cambiais, cheques, ordens de pagamento, no Brasil e no exterior, e outros; (iv) Na abertura, movimentação e encerramento de contas -correntes bancárias; (v) A 
celebração de ajustes e contratos de qualquer natureza ou valor; (vi) A admissão e demissão de empregados, fixando-lhes as atribuições e salários; (vii) O saque, emissão, aceite e endosso de títulos de crédito 
e efeitos mercantis; (viii) A alienação de bens móveis e imóveis da Companhia; e (ix) A concessão de avais, fianças e ônus reais, que somente poderão ser prestados em favor da própria Companhia, dos sócios 
ou de qualquer sociedade da qual a Companhia detenha participação no capital social, até o limite desta participação, seja como controlada ou controladora. § 1º - A Companhia poderá ser também representada 
por procuradores constituídos pela assinatura, em conjunto, por no mínimo dois diretores, devendo sempre constar dos instrumentos públicos ou particulares os poderes a eles outorgados. § 2º - Todos os 
instrumentos de mandato outorgados pela Companhia, exceto os restritos à cláusula “ad judicia” para o foro em geral, serão por tempo determinado, que não poderá exceder a um ano. § 3º - Não produzirão 
efeitos em relação à Companhia os atos praticados por qualquer Diretor ou procurador, tais como fianças, avais, endossos e qualquer tipo de garantia, que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios 
estranhos ao objeto social e aos interesses sociais. Artigo 11º - Além de outras atribuições previstas neste Estatuto Social, compete especificamente ao Diretor Geral: a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e b) fixar as atividades e funções dos Diretores e dos colaboradores da Companhia, orientando-os na condução dos negócios sociais. Artigo 12º - Além de outras atribuições previstas neste Estatuto Social, 
compete ao Diretor Corporativo: a) substituir o Diretor Geral em suas ausências e impedimentos; b) colaborar na administração dos negócios sociais; e c) assessorar o Diretor Geral nas tarefas e funções que este 
lhe designar. Artigo 13º - Nos casos de renúncia ou destituição de qualquer Diretor, ou em qualquer hipótese quando tal fato implicar na inobservância do número mínimo de Diretores, será convocada Assembleia 
Geral para eleger o substituto que completará o mandato do substituído. § Único - No caso de ausência ou impedimento temporário, cada Diretor designará seu substituto, dentre os membros da Diretoria. 
Capítulo IV - Da Assembleia Geral - Artigo 14º - As Assembleias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, são convocadas pela Diretoria, que as instalará, sendo dirigidas por um presidente eleito pelos acionistas 
presentes, que terá para auxiliá-lo um secretário, por ele indicado. Artigo 15º - As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas até o fim do mês de abril de cada ano, respeitadas as disposições legais. Artigo 
16º - Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procuradores legalmente constituídos para essa finalidade. Artigo 17º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
legais, são tomadas por maioria de votos e versam, exclusivamente, sobre a matéria constante dos editais de convocação. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 19º - O Conselho Fiscal será composto de 
03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, e funcionará tão somente nos exercícios em que for instalado, a pedido dos acionistas, na forma da lei, quando se fixará 
sua remuneração, respeitado o limite mínimo legal, podendo seus membros serem reeleitos. Capítulo VI - Do Conselho Consultivo - Artigo 20º - O Conselho Consultivo será composto por um mínimo de 02 
(dois) membros e um máximo de 04 (quatro) membros, todos a serem indicados pela Diretoria, devendo se reunir mensalmente, em horário e local a ser definido por seus membros. § Único - Os membros do 
conselho consultivo poderão ser substituídos a qualquer tempo e as matérias a serem discutidas em suas reuniões deverão ser apresentadas antecipadamente pela Diretoria. Capítulo VII - Das Demonstrações 
Financeiras, Lucros e Sua Aplicação - Artigo 21º - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22º - Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as 
demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes, as quais serão auditadas por auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, com observação aos preceitos legais 
pertinentes. Artigo 23º - O lucro líquido, apurado na forma da lei, terá as seguintes destinações: a) 5% para a Reserva Legal, até que atinja o montante de 20% do capital social; b) 5% como dividendo obrigatório; 
e c) o saldo que se verificar após a destinação acima terá a aplicação que lhe for dada pela Assembleia Geral Ordinária, por proposta da Diretoria, observadas as disposições legais. § 1º - A critério da Assembleia 
Geral, poderão ser levantados balanços trimestrais ou semestrais, dentro do exercício, e distribuídos aos acionistas dividendos intermediários, na forma prevista na legislação vigente. § 2º - A Assembleia Geral, 
nos termos do artigo 204 da Lei nº 6.404 de 15.12.76, poderá também autorizar a Diretoria a levantar balancetes intercalares sempre no último dia útil de cada mês, distribuir dividendos intermediários à conta de 
resultados desses balanços, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária e sempre em consonância dos dispositivos legais vigentes. § 3º - A Assembleia Geral pode, a título de remuneração do Capital próprio, 
atribuir juros, proporcional e individualmente a seus acionistas nas limitações em conformidade com o disposto na legislação. Artigo 24º - Os dividendos não reclamados no prazo de 05 anos prescrevem em favor 
da Companhia. Capítulo VIII - Da Dissolução e Liquidação - Artigo 25º - Promover-se-á a dissolução da Companhia nos casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à Assembleia Geral 
estabelecer a forma de liquidação, elegendo o Liquidante e membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período da liquidação. Capítulo IX- Das Disposições Finais - Artigo 26º - A Companhia, 
seus acionistas, Diretores, membros do Conselho de Administração, administradores e membros do Conselho Fiscal (quando instalados), obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, a ser conduzida perante, 
e administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles na qualidade de acionistas e/ou 
Diretores e/ou membros do Conselho de Administração e/ou administradores e/ou membros do Conselho Fiscal da Companhia, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, 
violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia. § 1º - A arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da CCBC em 
vigor no momento da arbitragem, levando-se em consideração qualquer alteração a tais regras feitas por mútuo entendimento entre os Acionistas. A arbitragem caberá a um tribunal arbitral composto por 3 árbitros 
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). § 2º - Cada Parte indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro; havendo mais de 
um reclamado, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro. Os árbitros indicados pelas Partes escolherão de comum acordo o terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral. § 3º - Quaisquer omissões, 
litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidas pela CCBC. § 4º - A arbitragem será realizada no Município de São Paulo, 
Brasil, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. § 5º - A arbitragem será realizada em língua portuguesa. § 6º - A arbitragem será de direito, aplicando-
se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, estando vedada a utilização da equidade. § 7º - A arbitragem será concluída no prazo de 6 meses, contados da assinatura do 
Termo de Arbitragem, prazo que poderá ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. § 8º - As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas Partes envolvidas, não cabendo qualquer 
recurso contra as mesmas. § 9º - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o 
eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. § 10º - Após a instalação 
do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. § 11º - Para as medidas previstas acima, para a execução das decisões da arbitragem, 
e para as causas que não estejam submetidas à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que 
sejam. Jucesp sob o NIRE nº 3530054891-4 em 06/02/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados ESPOLIO DE ATTILIO IMPERI,
ADELINA BELLUCCI IMPERI, DANILO CAPARELLI IMPERI (CPF n° 151.334.778-05), SYLVIA REGINA
PEREIRA IMPERI (CPF nº 153.125.418-77), DOUGLAS CAPARELLI IMPERI (CPF nº 151.334.828-09),
FABIOLA  RENATA THOMPSON IMPERI (CPF nº 150.000.028-06). O Dr. Marco Antonio Barbosa de
Freitas, MM Juiz de Direito da 16º Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei.
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da ação de cumprimento de
sentença, ajuizada por APARECIDA EVA MEROLA HYPOLITI, Processo n° 0014998-37.2018.8.26.0100,
tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será
vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos
886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br.
A Praça 1ª terá início no dia 03/08/2020 às 13:00 horas e término dia 06/08/2020 às 13:00 horas onde serão
aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo
lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o
dia 06/08/2020 às 13:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 28/08/2020,
às 13:00 horas. Em segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior
a avaliação e desde que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada
pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de
80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito
em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos
pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for
diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em
conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço
igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição
do bem: Os direitos que o executado possui sobre Um terreno situado na Rua Relíquia, no Jardim das
Laranjeiras, no 23º Subdistrito – Casa Verde, definido pelo perímetro 1-5-2-3-6-4-1, com a seguinte descrição:
inicia-se no ponto 1, a 59,87m do ponto definido pelo cruzamento formado pela Rua Relíquia com a Rua Reims,
junto a divisa com o imóvel nºs 393, 397 e 401, e segue por 9,87m pelo alinhamento da Rua Relíquia, com
azimute 188º52’58’, até o ponto 5, deste ponto, no mesmo alinhamento, segue por 6,00m, também com azimute
188º52’58’, até o ponto 2, deste ponto, segue por 72,95m, com azimute 277º58’35’, até o ponto 3, confrontando
com o imóvel 375 da Rua Relíquia (contribuinte 306.104.0023-9 – matricula 134.770, desta serventia), do ponto
3, segue por 6,49m, com azimute 30º22’17’, até o ponto 6, deste ponto segue por 10,53m  também por azimute
30º22’17’, até o ponto 4, confrontando na linha formada pelos pontos 3-6-4, com o imóvel nº 126 da Rua
Embaixador João Carlos Muniz (contribuinte 306.104.0044-1 – matricula 114.784, desta serventia) e com
imóvel nº 130, também da Rua Embaixador João Carlos Muniz (contribuinte 306.104.0043-3 – matricula
76.030, desta serventia); do ponto 04, segue 66,72m, com azimute 97º51’21, até o ponto inicial 1, confrontando
com o imóvel nºs 393, 397 e 401 da Rua Relíquia (contribuinte nº 306.104.0081-6 – com matricula 160.182,
desta serventia), encerrando a área de 1.103,31m², Construção: um prédio sob os nºs 383, 387 e 389 da Rua
Relíquia. Conforme Av.1 – protocolo 678.066, em 03/02/2017, Demolição e construção. O prédio existente na
matricula foi totalmente demolido e no terreno foi construído um prédio comercial, com área de 462,74m², que
recebeu o nº 383 da Rua Relíquia. Avaliação R$ 3.123.000,00 (03/2020), valor que será atualizado até a data
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme Av.2 consta penhora exequenda.
Do Pagamento Parcelado – Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre a avaliação. A publicação deste Edital supre
eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não
consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da
Lei. São Paulo/SP, 27 de março de 2020. Marco Antonio Barbosa de Freitas – Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003293-25.2017.8.26.0020 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LAURA LUISA GOMES DE MORAES,
Brasileiro, Solteira, RG 34058873-1, CPF 219.688.488-00, com endereço à Rua Emilio Portela, 223, Apto 31,
Vila Alzira, CEP  11420-070, Guaruja - SP, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido por
Fundação Armando Alvares Penteado, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimada fica para no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuar o pagamento da importância de R$ 12.406,62 (outubro/2019),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(art. 523 e §§ do CPC). Fica ciente ainda, que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2020. 16 e 17/04

Infra 6 Participações S.A.
CNPJ/ME nº 33.314.054/0001-80 - NIRE 35300534441  |  EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia geral de debenturistas da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da
espécie quirografária, com garantia real, e garantia fi dejussória adicional, para distribuição pública, com esforços restritos
de distribuição, da Infra 6 Participações S.A. Ficam convocados os Senhores Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional,
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Infra 6 Participações S.A. (“Debenturistas” “Emissão” e “Emissora”,
respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula Nona
do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da
Infra 6 Participações S.A., celebrada em 31/5/19, entre a Emissora, a Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda., na qualidade de Agente Fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”) e os intervenientes fi adores, conforme aditada (“Escritura de
Emissão”), a ser realizada no dia 23/4/20, às 10:00 horas, na sede da Emissora, na Cidade de São Paulo/SP, Rua Bela Cintra, 1.149, 8º
andar, sala F (“Assembleia”), e face à pandemia de COVID-19, exclusivamente de modo digital e remoto, para deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia: 1. Alteração do cronograma de pagamentos de Amortização e Remuneração (conforme defi nidos na Escritura de Emissão),
de modo que as parcelas Amortização e Remuneração (conforme defi nidos na Escritura de Emissão) devidas pela Emissora entre o período
de 25/4/20 e 25/9/20, inclusive, sejam incorporadas ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, sem que a Data de Vencimento
seja alterada; 2. Autorização prévia para (i) o não cumprimento do Fluxo Mensal Mínimo, conforme defi nido no “Instrumento Particular
de Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito e de Contas Vinculadas e Outras Avenças”, celebrado em 17/7/19 (“Contrato de Cessão
Fiduciária”), pelo período de 180 dias, a partir de 25/4/20; e (ii) a não retenção dos recursos que transitarem nas Contas Vinculadas
em decorrência do não atendimento ao Fluxo Mensal Mínimo pelo período de 180 dias, a partir de 25/4/20; e 3. Autorização para o
Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, assinar todos os documentos e realizar demais atos necessários para o cumprimento
integral das deliberações objetos dos itens acima. Os debenturistas poderão se fazer representar, por mandatário devidamente constituído.
Excepcionalmente, face à pandemia de COVID-19, os debenturistas que pretendam participar da Assembleia poderão fazê-lo através 
da linha telefônica número 4003-8555 (ligação local), sala de conferência nº 1285, e senha de participante a ser encaminhada pela
Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., até 24 horas antes da assembleia, para os debenturistas que tiverem
encaminhado, até às 23h:59m do dia 21/4/20, cópia digital de seus documentos pessoais ou, na hipótese de mandatário, documentos
aptos a demonstrar sua regular e válida representação, para o endereço eletrônico do agente fi duciário (fi duciario@simplifi cpavarini.com.
br), sob pena de não ter sua presença computada nos quóruns de instalação e votação da Assembleia. A Emissora e o Agente Fiduciário
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia Geral. São
Paulo, 15 de abril de 2020. Infra 6 Participações S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 1115247-81.2015.8.26.0100. O Dr. André Augusto
Salvador Bezerra, MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER
ao CELSO DE FARIA, CPF 101.909.098-70 que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIA ROMA lhe ajuizou, bem
como em face de Valéria Afanasiev da Silva Faria (citada), Ação de Cobrança, objetivando sua condenação
ao pagamento de R$ 14.356,30, referentes às cotas condominiais vencidas em 10.12.2014 à 10.10.2015, já
inclusa a multa de 2% no valor de R$ 281,45, (art. 1336, § 1º do C.Civil), alusivos à unidade 84 e 85, do
Condomínio Autor, que serão acrescidos de juros de 1% ao mês e correção monetária a partir do vencimento
de cada débito, cotas condominiais vincendas (art. 290 do CPC e Súmula 13 do TJSP), com os acréscimos
legais acima descritos, sem prejuízo da incidência da multa supra, das custas processuais e dos honorários
advocatícios. Estando o corréu em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, será considerado revel e nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 06/02/2020. 16 e 17/04
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Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Dando cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as contas relativas ao período fi ndo em 31/12/2019. São Paulo, 17 de abril de 2020.  A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2019 e de 2018 (Em milhares de reais - R$)
 Nota Controladora Consolidado          
Ativo Explicativa 2019 2018 2019 2018          
Circulante
Caixa e equivalentes 
 de caixa 3 6.150 16.907 12.280 24.491
Contas a receber 4 - - 8.850 8.017
Estoques 5 - - 6.229 4.640
Impostos a recuperar  - 35 57 36
Outros créditos 6 73 10 226 184          
Total do ativo circulante  6.223 16.952 27.642 37.368          
Não circulante
Investimentos 7 54.842 101.819 - -
Outros créditos 6 444 - 976 440
Imobilizado 8 79 80 35.231 80.544
Intangível 9 62 73 8.164 10.094          
Total do ativo não 
 circulante  55.427 101.972 44.371 91.078          
Total do ativo  61.650 118.924 72.013 128.446          

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios fi ndos 
em 31 de Dezembro de 2019 e de 2018 (Em milhares de reais - R$)

 Nota Controladora Consolidado          
 Explicativa 2019 2018 2019 2018          
Fluxo de Caixa das 
 Atividades Operacionais:
Lucro líquido do exercício  6.513 6.092 7.318 7.234
Ajustes para reconciliar o 
 lucro do exercício com o 
 caixa líquido gerado pelas 
 (aplicado nas) atividades 
 operacionais:
Depreciação e amortização 16 1.930 1.930 4.060 4.049
Resultado de equivalência 
 patrimonial 7 (8.387) (12.943) - -
Baixa de imobilizado 8 - 7 16 898
Provisão para riscos 12 - - 497 119
Outros  - (10) (266) (350)
Variação nos ativos e 
 passivos operacionais:
Contas a receber  - - (833) 1.002
Estoques  - - (1.589) (582)
Impostos a recuperar  35 9 (21) 8
Outros créditos  (507) (1) (578) (21)
Fornecedores  (493) (1.230) (1.228) (1.520)
Obrigações trabalhistas 
 e previdenciárias  (19) 76 477 123
Obrigações tributárias  71 9 415 (196)
Outras obrigações  - - 736 145          
Caixa gerado pelas 
 (aplicado nas) ativi-
 dades operacionais  (857) (6.062) 9.004 10.909          

MDR Participações S.A.
CNPJ nº 15.558.758/0001-17

Notas Explicativas (Em milhares de reais - R$)
1) Contexto Operacional: A MDR PARTICIPAÇÕES S.A. é uma companhia 
fechada, com prazo de duração indeterminada, localizada na cidade de 
São Paulo/SP, podendo abrir e encerrar fi liais, escritórios e representações 
em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, e tem por objeto social a exploração como Holdings 
de instituições não fi nanceiras. 2) Apresentação das Demonstrações 
Financeiras: As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação 
societária. 3) Principais Práticas Contábeis: Apuração de resultado: 
As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência 
mensal. Investimentos: Avaliados pelo custo de aquisição, acrescidas 
da equivalência patrimonial credoras. 4) Eventos Subsequentes: Em 
31/12/2019, não houve qualquer evento subsequente relevante que requer 
ajustes ou divulgações para as demonstrações apresentadas. 5) Capital 
Social: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 53.959.195,86 
representado por 698.952 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (Controladora e Consolidado) para os Exercícios fi ndos 
em 31 de Dezembro de 2019 e de 2018 (Em milhares de reais - R$)

       Total Participação Total do
 Nota Capital Capital a Reserva Reserva Lucros Atribuível aos dos Não Patrimônio
 Explicativa Social Integralizar Legal de Lucros Acumulados Controladores Controladores Líquido                  
Saldos em 31/12/2017  102.154 (38.000) 550 9.223 - 73.927 - 73.927                  
Capital integralizado 13 - 38.000 - - - 38.000 - 38.000
Lucro líquido do exercício  - - - - 7.234 7.234 (1.142) 6.092
Destinação do lucro líquido:
 Reserva legal  - - 305 - (305) - - -
 Distribuição de dividendos  - - - - (58) (58) - (58)
 Transferência para reserva de lucros  - - - 7.234 (7.234) - - -                  
Saldos em 31/12/2018  102.154 - 855 16.457 (363) 119.103 (1.142) 117.961                  
Redução de capital 13 (48.195) - - - - (48.195) - (48.195)
Lucro líquido do exercício  - - - - 7.318 7.318 (805) 6.513
Destinação do lucro líquido:
 Reserva legal  - - (326) - 326 - - -
 Distribuição de dividendos  - - - (15.000) (62) (15.062) - (15.062)
 Transferência para reserva de lucros  - - - 7.582 (7.582) - - -                  
Saldos em 31/12/2019  53.959 - 529 9.039 (363) 63.164 (1.947) 61.217                  

As demonstrações fi nanceiras completas e o relatório dos auditores independentes estão à disposição na sede da Companhia.

Diretoria
Rodrigo Brandão dos Santos Baptista - Diretor de Operações

Adriana Lurdes Michel - Diretora Controller/Administrativa Financeira

Edson Donizette Pires
Contador CRC - 1SP234409/O-6 - CPF 254.583.358-48

Demonstrações do Resultado para os Exercícios fi ndos 
em 31 de Dezembro de 2019 e de 2018 (Em milhares de reais - R$)

 Nota Controladora Consolidado          
 Explicativa 2019 2018 2019 2018          
Receita Líquida 
 de Vendas 15 - - 98.083 92.935
Custo das merca-
 dorias vendidas 16 - - (33.082) (30.996)          
Lucro Bruto  - - 65.001 61.939
Receitas (Despesas) 
 Operacionais
Com vendas 16 - - (1.746) (1.700)
Gerais e administrativas 16 (2.668) (6.929) (53.892) (50.022)
Resultado de equiva-
 lência patrimonial 7 8.387 12.943 - -
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas 16 - 40 - (840)          
Lucro Operacional antes 
 do Resultado  5.719 6.054 9.363 9.377
Financeiro
Resultado Financeiro
Receitas fi nanceiras 17 1.204 96 1.390 1.020
Despesas fi nanceiras 17 (7) (17) (106) (117)          
Lucro Operacional e antes 
 do Imposto de Renda e 
 da Contribuição Social  6.916 6.133 10.647 10.280
Imposto de Renda e 
 Contribuição Social
Correntes 14 (403) (41) (3.329) (3.046)          
Lucro Líquido do 
 Exercício  6.513 6.092 7.318 7.234          
Atribuível a:
Participação dos controladores 6.513 6.092 6.513 6.092
Participação dos não 
 controladores  - - 805 1.142

Demonstrações do Resultado Abrangente para os Exercícios fi ndos 
em 31 de Dezembro de 2019 e de 2018 (Em milhares de reais - R$)

 Controladora Consolidado        
 2019 2018 2019 2018        
Lucro Líquido do Exercício 6.513 6.092 7.318 7.234
Outros resultados abrangentes - - - -        
Resultado Abrangente Total 
 do Exercício 6.513 6.092 7.318 7.234        
Atribuível a:
Participação dos controladores 6.513 6.092 6.513 6.092
Participação dos não controladores - - 805 1.142

Passivo e patri- Nota Controladora Consolidado          
 mônio líquido Explicativa 2019 2018 2019 2018          
Circulante
Fornecedores  52 545 3.032 4.260
Obrigações trabalhistas 
 e previdenciárias 10 216 235 4.653 4.176
Obrigações tributárias 11 103 32 1.678 1.263
Dividendos a pagar  62 151 62 151
Outras obrigações  - - 343 104          
Total do passivo 
 circulante  433 963 9.768 9.954          
Não circulante
Provisão para riscos 12 - - 1.028 531          
Total do passivo 
 não circulante  - - 1.028 531          
Patrimônio líquido
Capital social 13 53.959 102.154 53.959 102.154
Reserva de lucros  7.258 15.807 9.205 16.949          
Total  61.217 117.961 63.164 119.103          
Participação dos não
 controladores  - - (1.947) (1.142)          
Total do patrimônio líquido  61.217 117.961 61.217 117.961          
Total do passivo e 
 patrimônio líquido  61.650 118.924 72.013 128.446          

Fluxo de Caixa das 
 Atividades de 
 Investimento:
Investimentos 7 (4.577) (49.402) - -
Dividendos recebidos 
 de controladas 7 9.834 22.110 - -
Aquisição de imobilizado 
 e intangível 8/9 (6) 11.646 (5.259) (37.360)          
Caixa líquido gerado 
 pelas (aplicado nas) 
 atividades de investimento  5.251 (15.646) (5.259) (37.360)          
Fluxo de Caixa das Ativi-
 dades de Financiamento:
Integralização de capital 13 - 38.000 - 38.000
Distribuição de dividendos 13 (15.151) - (15.956) (1.142)          
Caixa líquido gerado 
 pelas atividades de 
 fi nanciamento  (15.151) 38.000 (15.956) 36.858          
Aumento (Redução) em Caixa
 e Equivalentes de Caixa  (10.757) 16.292 (12.211) 10.407          
Saldo inicial de caixa e 
 equivalentes de caixa 3 16.907 615 24.491 14.084          
Saldo fi nal de caixa e 
 equivalentes de caixa 3 6.150 16.907 12.280 24.491          

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)
 2019 2018    
Fluxos de caixa das atividades operacionais:
Lucro (Prejuízo) antes do imposto de renda e
 da contribuição social 3.536 (17.623)    
Ajustes
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa 9.599 14.891
 Depreciação e amortização 828 2.466
 Juros sobre direito de uso 720 -
 Amortização direito de uso 1.983 -
 Provisão para perda na realização dos estoques
  e adiantamento de diretos autorais 4.451 5.260
 Valor residual do ativo imobilizado baixado 3.781 -
 Ganho de capital - -
 Equivalência patrimonial (1.705) (119)    
 23.193 4.875
Variações nos ativos e passivos
 Contas a receber de clientes (12.262) (10.573)
 Estoques 6.883 6.318
 Adiantamentos de direitos autorais (847) (4.867)
 Outras contas a receber (815) 237
 Fornecedores 2.872 (2.677)
 Direitos autorais a pagar 2.173 (847)
 Salários e encargos sociais (285) (758)
 Tributos a recolher 301 (20)
 Adiantamento de clientes (1.503) 1.690
 Outros passivos circulantes e não circulantes 6.954 -
 Outras contas a pagar 3.005 31    

 2019 2018    
Caixa gerado pelas (utilizado nas) operações 29.669 (6.591)
 Imposto de renda e contribuição social pagos (3.731) (83)    
Caixa líquido gerado pelas (utilizado nas)
 atividades operacionais 25.938 (6.674)    
Fluxos de caixa das atividades de investimentos:
 Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (455) (256)
 Direito de uso (9.195) -
 Dividendos recebidos - 200
 Aquisições/Aumento de participação em sociedade
  controlada/coligadas 30.000 (30)
 Investimentos em controlada (15.427) -    
Caixa líquido gerado pelas (utilizado nas)
 atividades de investimentos 4.923 (86)    
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento:
 Captações (Pagamentos) de empréstimos (3.730) 3.624
 Juros sobre o capital próprio pagos - -
 Aumento de capital - -    
Caixa líquido utilizado nas atividades de
 fi nanciamento (3.730) 3.624    
Aumento (Redução) líquido de caixa e
 equivalentes de caixa 27.131 (3.136)    
Caixa e equivalentes de caixa no início do
 exercício 1.278 4.414    
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do
 exercício 28.409 1.278    

Editora Schwarcz S.A.
CNPJ nº 55.789.390/0001-12

Notas Explicativas da Administração
às Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Editora Schwarcz S.A. (a “Companhia”), 
com sede na cidade de São Paulo - SP, tem por atividade: edição de 
livros, prestação de serviços editoriais a terceiros, comercialização 
e distribuição de livros e periódicos, edição de revistas culturais sem 
caráter técnico, edição e comercialização de produtos multimídia. Para 
fi ns comerciais, a Companhia utiliza principalmente a marca “Companhia 
das Letras”.

2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras: As demonstrações 
fi nanceiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem os pronunciamentos, interpretações 
e orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(“CPC”) e de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro 
(“IFRS”), emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”), 
e somente elas estão consistentes com as utilizadas pela Administração 
na sua gestão.
Este e o primeiro conjunto de demonstração financeiras do Grupo, no 
qual se remete ao CPC 06 (R2/IRFS 16 - arrendamentos foram utili-
zados).

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)
   Reservas de lucros      
 Capital social Reserva especial Legal Retenção de lucros Lucros (Prejuízos) acumulados Total            
Em 31 de dezembro de 2017 75.375 21.473 1.273 11.392 - 109.513            
 Aumento de capital 651 - - - - 651
 Prejuízo do exercício - - - - (12.391) (12.391)
 Absorção de prejuízos do exercício - - (999) (11.392) 12.391 -            
Em 31 de dezembro de 2018 76.026 21.473 274 - - 97.773            
 Aumento de capital 30.000 - - - - 30.000
 Lucro do exercício - - - - 613 613
 Constituição de reserva legal - - 31 - (31) -
 Constituição de reserva de lucros - - - 437 (437) -
 Dividendos - - - - (145) (161)
 Absorção de prejuízos do exercício - (21.473) (274) 4.947 - (16.800)            
Em 31 de dezembro de 2019 106.026 - 31 5.384 - 111.441            

Demonstração do Resultado
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

 2019 2018    
Receita líquida das vendas 156.290 122.949
 Custo das mercadorias vendidas (46.705) (41.885)    
Lucro bruto 109.585 81.064    

Receitas (Despesas) operacionais
 Com vendas (56.607) (52.404)
 Gerais e administrativas (49.724) (43.382)
 Provisão para perda na realização de estoques
  e adiantamentos de direitos autorais (4.451) (5.260)
 Outras receitas operacionais, líquidas 2.019 586    
 (108.763) (100.460)    
Lucro operacional antes do resultado
 fi nanceiro e das participações societárias 822 (19.396)    
 Despesas fi nanceiras (918) (653)
 Receitas fi nanceiras 2.191 2.307    

Receitas fi nanceiras, líquidas 1.273 1.654    
 Equivalência patrimonial 1.705 119
 Outras receitas líquidas (264) -    
Outros resultados operacionais 1.441 119    

Lucro antes do imposto de renda e
 da contribuição social 3.536 (17.623)    
 Imposto de renda e contribuição social (2.923) 5.232    
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 613 (12.391)    

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro (Em milhares de reais)
Ativo 2019 2018    
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 28.409 1.278
 Contas a receber de clientes 31.666 22.593
 Estoques 25.350 27.566
 Adiantamentos de direitos autorais 14.654 22.925
 Advances contratados 5.704 -
 Outras contas a receber 2.291 1.675    
 108.074 76.037    

Não circulante
 Contas a receber de clientes 5.088 11.499
 Advances contratados 6.414 -
 Impostos diferidos 14.311 29.847
 Outras contas a receber 213 13
 Investimentos 17.507 375
 Imobilizado 1.988 2.316
 Direito de uso arrendamento 7.212 -
 Intangível 881 4.706    
 53.614 48.756    

Total do ativo 161.688 124.793    

Passivo e patrimônio líquido 2019 2018    
Circulante
 Fornecedores 8.112 5.240
 Empréstimos e fi nanciamentos 20 3.730
 Direitos autorais a pagar 14.316 12.143
 Advances contratados a pagar 5.704 -
 Salários e encargos sociais 3.004 3.288
 Obrigações arrendamento 2.179 -
 Tributos a recolher 764 463
 Imposto de renda e contribuição social 456 -
 Dividendos proposto 145 -
 Adiantamento de clientes 187 1.690
 Outras contas pagar 1.866 446    
 36.753 27.000    
Não circulante
 Empréstimos e fi nanciamentos - 20
 Advances contratados a pagar 6.414 -
 Obrigações arrendamento 5.495 -
 Outras contas pagar 1.585 -    
 13.494 20    
Total do passivo 50.247 27.020    
Patrimônio líquido
 Capital social 106.026 76.026
 Reserva especial - 21.473
 Reservas de lucros 5.415 274    
 111.441 97.773    
Total do passivo e patrimônio líquido 161.688 124.793    

Relatório da Administração
Senhores Acionistas - Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras desta Sociedade relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018. 
Permanecendo ao inteiro dispor dos senhores acionistas para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. São Paulo, 28 de fevereiro de 2020.   A Diretoria

A Diretoria

José Geraldo Alves de Souza
Contador - CRC 1SP143621/O-7

Visconde de Inhaúma Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 20.512.090/0001-07 - NIRE 35.300.466.888 - Ata de AGE Realizada em 4/9/19. 4/9/19, às 10h, na sede social da
Companhia. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Luís Henrique da Silveira Franciozi -
Secretário. Deliberações: Por unanimidade: 1. O aumento do capital social, de R$87.252.660,00 para R$87.252.661,00, um aumento,
de R$1,00, mediante a emissão de 1 nova ação preferencial sem direito a voto, nominativa e sem valor nominal, da mesma classe do
Artigo 5º, §3º, do Estatuto Social, ao preço de emissão de R$1.000.000,00. Do valor total do preço de emissão da Ação Preferencial
ora emitida, R$1,00 ao capital social e R$999.999,00 à reserva de ágio na emissão de ações. 1.1. A Ação Preferencial é subscrita
neste ato e será integralizada em moeda corrente nacional, em até 18 meses contados da presente data, pelo acionista Pátria Real
Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, CNPJ/ME nº 18.317.102/0001-09, representado por, Pátria
Investimentos Ltda., representada, pelos seus diretores, Antonio Fernando Checchia Wever e Fauze Barreto Antun, nos termos do
Boletim de Subscrição. 1.2. O acionista BRE/Alpha Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações Investimento no
Exterior, CNPJ/ME nº 18.302.468/0001-04, representado por, BRL Trust Investimentos Ltda., representada, por sua diretora, Daniela
Assarito Bonifácio Borovicz, renuncia ao seu direito de preferência no aumento de capital aqui deliberado, para todos os fi ns e efeitos
de direito. 2. O Artigo 5º, caput, do Estatuto Social, passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente
subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$87.252.661,00, representado por 87.252.658 ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal e 3 ações preferenciais sem direito a voto, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. JUCESP nº
555.098/19-9 em 18/10/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Visconde de Inhaúma Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME
nº 20.512.090/0001-07 - NIRE 35.300.466.888 - Ata de RCA Realizada em 30/7/19. 30/7/19, às 11h30, na sede da Companhia. Presença: To-
talidade dos membros do Conselho. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações: Aprovaram,
por unanimidade: (i) a reeleição, para um novo mandato de 2 anos, (a) Luís Henrique da Silveira Franciozi - Diretor Presidente; e (b) Rafael
Freitas de Aguiar - Diretor Financeiro; e (ii) a eleição, para um mandato de 2 anos, do Marcelo Lourenço Jensen - Diretor Vice-Presidente. Os
Diretores fi cam, desde logo mantidos nos seus atuais cargos ou eleitos para os cargos acima mencionados, conforme o caso, mediante assinat-
ura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento para o
exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, a qual declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos por lei a exercer a administração. Nada mais. JUCESP nº 513.883/19-8 em 27/9/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Visconde de Inhaúmainvestimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 20.512.090/0001-07 - NIRE 35.300.466.888 - Ata da AGE Realizada em 3/10/19. 3/10/19, às 11h, na sede
da Companhia. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Luís Henrique da Silveira
Franciozi - Secretário. Deliberações por unanimidade: Foi aprovada, a ratifi cação das matérias: • eleição dos Srs. Helmut
José Ferraz Fladt, Marcelo Fedak, e Rafael Freitas de Aguiar como membros da Diretoria, conforme RCA de 28/4/17, arquivada
na JUCESP em 6/10/17, sob nº 459.428/17-2; • retifi cação da ata da RCA de 28/4/17, em que constou erroneamente o
prazo de mandato dos membros da Diretoria, devidamente retifi cado conforme RCA de 2/5/17, arquivada na JUCESP em
10/11/17, sob nº 508.741/17-8; • ratifi cação da renúncia do Sr. Helmut José Ferraz Fladt e eleição do Sr. Luís Henrique da
Silveira Franciozi, conforme RCA de 22/12/17, arquivada na JUCESP em 16/2/18, sob nº 83.243/18-5; e • eleição dos Srs.
Luís Henrique da Silveira Franciozi, Marcelo Fedak e Rafael Freitas de Aguiar como membros da Diretoria, conforme RCA de
27/4/18, arquivada na JUCESP em 15/5/18, sob nº 224.948/18-0. Nada mais. JUCESP nº 33.842/20-6 em 16/1/20. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Visconde de Inhaúma Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/ME nº
20.512.090/0001-07 - NIRE 35.300.466.888 - Ata de RCA Realizada em 5/12/19. 5/12/19, às 11h30, na sede social da Companhia. Presença: Totalidade
dos membros do Conselho. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovar
e ratifi car a renúncia, do Luís Henrique da Silveira Franciozi, ao cargo de Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser
lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 2. Eleger, o Fauze Barreto Antun, para o cargo de Diretor Presidente. O Diretor ora eleito fi ca, investido no
cargo, mediante assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de des-
impedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., a qual declarará, sob as penas da lei, que não está impedido por lei de
exercer a administração. O mandato do Diretor ora eleito expirará em 30/7/21, data de término do mandato atual da Diretoria, nos termos da RCA em 30/7/19,
registrada na JUCESP sob nº 513.883/19-8, em 27/9/19. Nada mais. JUCESP nº 33.351/20-0 em 16/1/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Visconde de Inhaúma Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 20.512.090/0001-07 - NIRE 35.300.466.888 - Ata de AGO Realizada em 27/11/19. 27/11/19, às 15h15, na sede social
da Companhia. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário.
Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/18. 2. Foi consignado que não foi apurado lucro no exercício social encerrado em
31/12/18, restando assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e distribuição de dividendos referentes
a referido exercício social. Nada mais. JUCESP nº 4.330/20-1 em 8/1/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0086179-64.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PARKHOLDING PARTICIPAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A, CNPJ 01.014.295/0001- 18, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, objetivando o pagamento de R$ 449.042,20 (11/2019), corrigidos monetariamente, bem como 
a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por 

prazo do presente edital, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). 
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação, 

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁ-
RIOS DA 47ª, 48ª e 49ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 47ª, 48ª  e 49ª Série da 4ª Emissão da Isec 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”), Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., (“Agente Fidu-
ciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Ti-
tulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 06 de maio de 2020, às 10 horas, de modo 
remoto através da plataforma unifi cada de comunicação microsoft teams (“Teams”) a ser enviado o link para conexão 
pela ISEC SECURITIZADORA S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Emissora” 
ou “Securitizadora”) 2 (duas) horas antes da reunião, conforme prerrogativa do Ofício-Circular n° 6/2020/CVM/SIN, de 
26 de março de 2020, a fi m de nos termos da cláusula 14.3 do Termo Securitização de Créditos Imobiliários da Emis-
são  (“Termo de Securitização” e “Securitizadora”), deliberar e/ou discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: ORDEM 
DO DIA: (i) Deliberar sobre a concessão da extensão do prazo para registro das garantias imobiliárias do CRI ainda 
pendentes até 30 de junho de 2020 dada a expectativa de descumprimento por parte da Devedora em razão do cená-
rio atual. (ii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações da presente assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamen-
tos aos Documentos da Operação. Quórum: O quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de 2/3 
(dois terços) dos CRI em circulação e, em segunda convocação com qualquer número. Todas as deliberações serão to-
madas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRI em circulação. Tendo em vista que a assembleia será sediada na internet com o Teams, acima men-
cionado, pedimos aos Titulares de CRI de entrarem em contato por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br, 
juridico@isecbrasil.com.br e assembleias@vortx.com.br ou agentefi duciario@vortx.com.br e apresentem todos os do-
cumentos de representação para a participação na assembleia (vide abaixo exemplos de documentos), com a indica-
ção da(s) pessoa(s) naturais que representaram cada investidor e os endereços eletrônicos correspondentes para en-
vio do link de acesso para a participação na assembleia. Exemplo de documentos de representação: procura-
ção, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, 
bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, 
regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas 
com o reconhecimento de fi rma do signatário e devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano.  

São Paulo, 14 de abril de 2020.
ISEC SECURITIZADORA S.A.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007093-86.2013.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KEILA CHAVES BARBOSA TORQUATO, CPF
302.388.758-65, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, onde
figuram como corréus Torquato Academia e Art. Esport. Ltda. Me e Paulo Henrique Torquato, objetivando o
recebimento da quantia de R$ 63.426,26 (em 29/11/2013), decorrente do inadimplemento do Contrato de
Abertura de Crédito em Conta Corrente - BB Giro Cartões - nº. 038.705.233. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, ficando isento de custas e honorários
incidindo em 5%, ou oponha embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15
de janeiro de 2019. 16 e 17/04

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1101090-06.2015.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO RODRIGUES
GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a UILDEGRAN AVELINO DE SOUZA SANTOS, CPF 382.113.958-
78, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de BANCO
ITAUCARD S/A,  relativa ao veículo marca Fiat, modelo Palio Fire Economy, cor prata, ano/modelo 2010/2011,
placa NOW 5806, chassi 9BD17106LB5689285, apreendido em 19.04.2017, haja vista o inadimplemento do
contrato de financiamento nº 30410-494641277. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo,
no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 06 de março de 2020. 16 e 17.04
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Companhia Müller de Bebidas 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se, em 1ª 
convocação, no dia 30.4.2020, às 14:30 horas para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “(i) deliberar acer-
ca do relatório da administração, proposta de orçamento de capital e exame, discussão e votação das demonstra-

 (ii) deliberar sobre a 
 (iii) 

-
namente, a depender da evolução da pandemia no Brasil e no Estado de São Paulo ao longo das próximas sema-

 
Ricardo Gonçalves

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE nº 35.300.346.866

Edital de Cancelamento e nova Convocação dasAssembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”) (a) informados do cancelamento das Assembleias
Gerais Ordinária e Extraordinária originalmente convocadas para realizarem-se no dia 20 de abril de 2020, às 10:00
horas, conforme edital de convocação publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia SP”, ambos nas
edições dos dias 02, 03 e 04 de abril de 2020, e (b) convocados para se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e
Extraordinária a serem realizadas, em primeira convocação, no dia 04 de maio de 2020, às 10:00 horas, de forma
semipresencial, nos termos da Instrução Normativa n° 79, de 14 de abril de 2020, do Departamento Nacional de Registro
Empresarial e Integração - DREI (“IN DREI Nº 79”), podendo o acionista comparecer na sede social da Companhia, localizada
na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar, sala 2, Edifício Villa Lobos, ou participar
e votar a distância através do link disponível no website www.santoantonioenergia.com.br/madeiraenergia a fim de
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2019; (ii) fixar o número de membros titulares e suplentes do Conselho de Administração da Companhia;
(iii) eleger os membros titulares e suplentes do Conselho de Administração da Companhia, bem como indicar o Presidente
e o Vice-Presidente do Conselho de Administração; (iv) fixar o número de membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal
da Companhia; (v) eleger os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal da Companhia; e, em Assembleia Geral
Extraordinária: (vi) fixar a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 2020; (vii) fixar a
remuneração dos membros do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício de 2020; e (viii) instruir o voto da Companhia,
na condição de acionista única da Santo Antônio Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar
todas as providências cabíveis no sentido de deliberar a respeito das mesmas matérias constantes dos itens acima no
âmbito de sua subsidiária integral. Permanecendo inalterada a Ordem do Dia das referidas Assembleias, deverão ser
aproveitadas as publicações de que trata o artigo 133 da Lei Federal nº 6.404/76, já realizadas pela Companhia, agora
disponibilizados a todos os acionistas no website www.santoantonioenergia.com.br/madeiraenergia, onde também estão
disponíveis os boletins de voto a distância para estas Assembleias Gerais. Informações Gerais: O cancelamento das
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária que deveriam ocorrer no dia 20 de abril de 2020, bem como a sua nova
convocação para o dia 04 de maio de 2020, foi motivado pela atual situação extraordinária de calamidade pública em
decorrência da pandemia mundial do Covid-19, e de acordo com as orientações divulgadas pelo Ministério da Saúde e pela
Organização Mundial da Saúde - OMS, bem como considerando as disposições do Governo do Estado de São Paulo, por
meio do Decreto nº 64.920, de 06 de abril de 2020, que prorroga até o dia 22 de abril de 2020, todas as medidas restritivas
já definidas pelo Decreto nº 64.881, para que sejam evitadas aglomerações e a circulação de pessoas como medidas para
evitar a propagação do Covid-19, e da referida IN DREI Nº 79, a qual dispõe sobre a participação e votação a distância em
reuniões e assembleias de sociedades anônimas fechadas, limitadas e cooperativas, nos termos da Medida Provisória 
nº 931, de 30 de março de 2020, especialmente aquelas de seu artigo 1º, parágrafos 1º e seguintes. Instruções Gerais: 
Os acionistas que optarem pelo voto a distância por meio do uso do boletim de voto a distância indicado acima, deverão
devolvê-lo à Companhia, por meio de e-mail encaminhado ao endereço eletrônico indicado abaixo, no mínimo 5 (cinco)
dias antes da data da realização das Assembleias Gerais. Os acionistas que não participarem presencialmente deverão
enviar eletronicamente à Companhia os documentos societários de comprovação de poderes de seu(s) representante(s)
legal(is), acompanhados de documento de identidade com foto deste(s), e, se desejarem ser representados por procurador,
deverão enviar os respectivos instrumentos de mandato, validamente outorgados, à Companhia. Em todos os casos, tais
documentos deverão ser encaminhados por via eletrônica, sob a referência “Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária”,
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral, sendo admitido o protocolo por meio
eletrônico, no endereço eletrônico lucianavasconcellos@santoantonioenergia.com.br, respeitada, em qualquer caso, a
disposição de que trata o artigo 3º, parágrafo 2º da IN DREI Nº 79.

São Paulo, 17 de abril de 2020
MADEIRA ENERGIA S.A. - MESA

Hermes Jorge Chipp - Presidente do Conselho de Administração
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Novo ministro da Saúde defende
testagem da população para covid-19

Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2020PÁGINA 8

O médico Nelson Teich,
anunciado pelo presidente Jair
Bolsonaro como novo ministro
da Saúde, em substituição a
Luiz Henrique Mandetta, defen-
deu um programa testagem da
população para o novo corona-
vírus, com o objetivo de mape-
ar os infectados e acelerar o fim
do isolamento social em vigor
no país. Em seu primeiro pro-
nunciamento após ser apresen-
tado pelo presidente, no Palá-
cio do Planalto, na tarde da quar-
ta-feira (16), ele argumentou
que é preciso ter mais informa-
ções sobre a disseminação da
doença na população.

“A gente tem que entender
mais da doença. Quanto mais a
gente entender da doença, mai-
or vai ser a nossa capacidade de
administrar o momento, plane-
jar o futuro e sair desta política

do isolamento e do distancia-
mento. Para conhecer a doença,
a gente vai ter que fazer um pro-
grama de testes. É fundamental
que a gente tenha uma avaliação
do que que é esta doença hoje”,
afirmou. Na última atualização
do Ministério da Saúde, do dia
13 de abril, a pasta informou ter
distribuído aos estados pouco
mais de 1 milhão de kits de tes-
tes rápidos, número ainda insu-
ficiente para uma testagem em
massa da população.

Teich demonstrou alinha-
mento com as posições do pre-
sidente da República ao dizer
que não pode haver oposição
entre saúde e economia, e que
as duas questões devem se tra-
tadas ao mesmo tempo.

“A segunda coisa é a gente
discutir saúde e economia. Isso
é muito ruim porque, na verda-

de, estas coisas não competem
entre si. Elas são completamen-
te complementares. Quando
você polariza uma coisa dessas,
você começa a tratar como se
fossem pessoas versus dinheiro,
o bem versus o mal, empregos
versus pessoas doentes. E não é
nada disso. Tudo aqui vai ser tra-
tado absolutamente de uma for-
ma técnica e científica”, argu-
mentou.

Isolamento social
Teich assume o cargo em

meio à pandemia do novo coro-
navírus, que já infectou mais de
30 mil pessoas no país, levando
cerca de 1,9 mil pacientes a óbi-
to. Em um pronunciamento no
Palácio do Planalto, ao lado do
novo auxiliar, Jair Bolsonaro
destacou que os mais pobres
podem não suportar as medidas

de isolamento social.
“O que eu conversei com o

doutor Nelson é que, gradativa-
mente, nós temos que abrir o
emprego no Brasil. Essa grande
massa de humildes não tem
como ficar presa dentro de casa,
e o que é pior, quando voltar, não
ter emprego. E o governo não
tem como manter esse auxílio
emergencial ou outras ações por
muito tempo. Já se gastou apro-
ximadamente R$ 600 bilhões, e
podemos chegar a R$ 1 trilhão”,
disse.

O presidente ainda fez men-
ção a governadores e prefeitos
que têm adotado restrições de
comércio e circulação que, se-
gundo ele, violam garantias
constitucionais. “Os excessos
que alguns cometeram, que se
responsabilizem por eles. Ja-
mais eu mandaria as minhas For-

ças Armadas prender quem quer
que seja que estivesse nas ruas.
Jamais eu, como chefe do Exe-
cutivo, vou retirar o direito
constitucional de ir e vir, seja
qual for o cidadão. Devemos to-
mar medidas, sim, para evitar a
proliferação ou a expansão do
vírus, mas pelo convencimento
e com medidas que não atinjam
a liberdade e a garantia individu-
al de qualquer cidadão. Jamais
cercearemos qualquer direito
fundamental de um cidadão”,
afirmou.

Divergências
De acordo com Bolsonaro,

houve um “divórcio consensu-
al” entre ele e Mandetta e ex-
ministro “se prontificou a par-
ticipar de uma transição a mais
tranquila possível, com a maior
riqueza de detalhes que se pos-

sa oferecer”. O presidente
aproveitou para explicar sobre
a divergência que havia entre
ambos, citando os impactos da
contenção da doença na econo-
mia do país.

“Ao longo desse tempo, é
direito do ainda ministro [Man-
detta] defender o seu ponto de
vista como médico. E a ques-
tão de entender também a ques-
tão do emprego não foi da for-
ma que eu achava, como chefe
do Executivo, que deveria ser
tratado. Não condeno, não re-
crimino e não critico o minis-
tro Mandetta. Ele fez aquilo que,
como médico, ele achava que
devia fazer”, disse.

A oficialização da nomeação
de Nelson Teich e a exoneração
de Henrique Mandetta ainda não
foram publicadas no Diário Ofi-
cial da União. (Agencia Brasil)

Dólar sobe para R$ 5,25 e fecha
no maior valor em dez dias

Em meio às incertezas do-
mésticas e internacionais so-
bre a evolução da pandemia de
covid-19, o dólar comercial
subiu pelo quarto dia seguido
e fechou no maior valor em dez
dias. A moeda encerrou a quin-
ta-feira (16) vendida a R$
5,256, com alta de R$ 0,014
(+0,27%). Esse foi o maior
valor registrado desde 6 de
abril, quando a cotação tinha
fechado em R$ 5,292.

A cotação operou em alta
durante toda a sessão. Na máxi-
ma do dia, por volta das 16h, a
moeda encostou em R$ 5,27. A
divisa acumula alta de 30,99%
em 2020.

O Banco Central (BC) inter-
veio no mercado. Como nos úl-
timos dias, a autoridade mone-
tária rolou US$ 1 bilhão em con-
tratos de swap cambial, que equi-
valem à venda de dólares no mer-
cado futuro. O BC também lei-
loou novos contratos de swap.
Embora tenham sido oferecidos
US$ 1 bilhão, o valor efetiva-
mente vendido não foi divulga-
do no site.

Bolsa de valores
As tensões no mercado de

câmbio refletiram-se na bolsa de
valores. Pelo segundo dia segui-
do, o índice Ibovespa, da B3
(bolsa de valores brasileira),
caiu e fechou o dia em 77.812
pontos, com queda de 1,29%. O
indicador descolou-se das bol-
sas internacionais. O índice Dow
Jones, da Bolsa de Nova York,
encerrou a quinta com pequena
alta de 0,14%.

Há várias semanas, mercados
financeiros em todo o planeta
atravessam um período de ner-
vosismo por causa da recessão
global provocada pelo agrava-
mento da pandemia do novo co-
ronavírus. As interrupções na ati-
vidade econômica associadas à
restrição de atividades sociais
travam a produção e o consumo,
provocando instabilidades.

Na terça-feira (14), o Fundo
Monetário Internacional (FMI)
divulgou que a economia global
terá queda de 3% em 2020. Para
o Brasil, os prognósticos são
piores, com o organismo inter-
nacional projetando retração de

5,3% no Produto Interno Bruto
(PIB, soma dos bens e dos ser-
viços produzidos no país).

No entanto, a perspectiva de
que vários países europeus
afrouxem as medidas de quaren-
tena após a desaceleração no
número de casos novos de co-
vid-19 trouxe alívio para parte
dos mercados globais. As bolsas
de Londres e de Frankfurt fecha-
ram em alta. Nos Estados Uni-
dos, a divulgação de que 5,2 mi-
lhões de trabalhadores pediram
seguro-desemprego na semana
passada continua alta, mas o nú-
mero não destoou das expecta-
tivas do mercado.

Petróleo
As dúvidas sobre o acordo

entre os membros da Organiza-
ção dos Países Exportadores de
Petróleo (Opep) continuam a
pressionar os mercados. No do-
mingo (12), os países do grupo
fecharam um acordo para redu-
zir a produção global em 10 mi-
lhões de barris por dia em maio
e junho. No entanto, a preocu-
pação com a queda mundial da
demanda provocada pela pande-

mia e a resistência de empresas
e de governos a aderir ao acor-
do influenciam as cotações in-
ternacionais do barril.

Por volta das 18h30, o Brent
era vendido a US$ 28,36, com
alta de 2,42%, depois de cair
mais de 6% na quarta-feira. O
alívio, no entanto, não se esten-
deu às ações da Petrobras, as
mais negociadas na bolsa. Os
papéis ordinários (com direito a
voto em assembleia de acionis-
tas) desvalorizaram-se 2,95%
nesta quinta. Os papéis preferen-
ciais (com preferência na distri-
buição de dividendos) tiveram
queda de 4,03%.

A guerra de preços de petró-
leo começou há um mês, quan-
do Arábia Saudita e Rússia au-
mentaram a produção, mesmo
com os preços em queda. No
início do mês, a cotação do bar-
ril do tipo Brent chegou a ope-
rar próxima de US$ 20, no me-
nor nível em 18 anos. Segundo a
Petrobras, a extração do petró-
leo na camada pré-sal só é viá-
vel para cotações a partir de US$
45. (Agencia Brasil)

O Tribunal Regional Fede-
ral da 3ª Região (TRF-3) emi-
tiu decisão que permite a sus-
pensão de serviços de teleco-
municações durante o período
da pandemia do novo corona-
vírus (covid-19). O tribunal
cassou a decisão da Justiça
Federal de São Paulo que im-
pedia o corte dos serviços por
parte das operadoras.

O presidente do TRF 3, de-
sembargador Mairan Maia, jus-
tificou a decisão. “Não bastas-
se a queda na arrecadação, deve
ser levada em conta a crescen-
te demanda por serviços de te-
lecomunicação intimamente
relacionados às medidas de
isolamento social adotadas
para enfrentamento da pande-
mia do covid-19 (home office,
ensino à distância, dentre ou-
tros), fato que demandará mai-

Justiça permite corte
de serviços de

telecomunicações de
inadimplentes

ores investimentos para manu-
tenção e expansão da infraes-
trutura”, afirmou, no texto.

A Justiça Federal emitiu li-
minar no dia 2 de abril impe-
dindo a interrupção não só de
telecomunicações como de
água e gás canalizado por falta
de pagamento. A medida foi
originada por uma ação civil
pública ajuizada pelo Instituto
de Defesa do Consumidor
(Idecon). A justificativa foi a
manutenção de serviços essen-
ciais aos cidadãos durante a
pandemia.

A revisão da decisão foi
motivada por um pedido de
suspensão de execução de li-
minar da Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). A
agência anunciou que já infor-
mou às operadoras a decisão
do TRF 3. (Agencia Brasil)

Estado de São Paulo registra 75
mortes por covid-19 em 24 horas
O estado de São Paulo regis-

trou, das 13 h de quarta-feira
(15) até o mesmo horário de
quinta-feira (16), 75 mortes de-
correntes de covid-19. No total,
desde o primeiro caso registra-
do em fevereiro, o novo coro-
navírus causou a morte de 853
pessoas no estado. Os números,
divulgados na tarde desta quin-
ta-feira, são da Secretaria de
Estado da Saúde.

As mortes decorrentes da
infecção de coronavírus em São
Paulo, desde fevereiro, superam
em 45% o número de óbitos cau-
sados pela gripe H1N1 em todo
o ano de 2009, quando foram
registrados 585 mortes decor-
rentes da infecção pelo vírus in-
fluenza (H1N1).

O número de casos confir-
mados da doença chegou nesta
quinta-feira a 11.568 no estado.
Há 199 cidades paulistas com,
ao menos, um caso confirmado,
e 83 municípios com, no míni-
mo, uma morte. Segundo a se-
cretaria, as vítimas fatais conti-
nuam sendo, predominantemen-
te, pacientes com 60 anos ou
mais (79,3%).

Número de internações
De acordo com o governo, o

estado está registrando um au-
mento diário de, ao menos, 100
novas internações de pessoas
com coronavírus no serviço pú-
blico de assistência médica. Hoje,
estão internadas no estado, em
enfermarias e em unidades de te-
rapia intensiva (UTI) somadas,

2.379 pessoas devido ao covid-
19. Há dois dias, essa somatória
era de 2.153 pessoas.

O secretário da Saúde de São
Paulo, José Henrique Germann
Ferreira, admitiu que, em caso
de falta de vagas para interna-
ções na capital paulista, onde há
uma maior sobrecarga no siste-
ma de saúde, pacientes poderão
ser transferidos para unidades de
tratamento no interior do esta-
do. De acordo com Germann, os
pacientes serão alocados de
acordo com a Central de Regu-
lação de Oferta de Serviços de
Saúde do Estado de São Paulo
(Cross).

“Hoje quando chega uma
solicitação para a Cross de um
paciente que está no pronto

socorro para ser internado, há
a distribuição, no estado como
um todo, desse paciente. Mas
é óbvio que o sistema analisa
questões relacionadas a gravi-
dade e proximidade”, disse o
secretário.

Na capital, os hospitais con-
tinuam com o atendimento em
UTI sobrecarregado em razão
das internações causadas por
covid-19. O Instituto de Infec-
tologia Emílio Ribas, que está
hoje com 93% de suas unidades
intensivas em uso; o Hospital das
Clínicas, com 83%; o Hospital
Vila Nova Cachoeirinha (86%),
e o Hospital Geral Santa Marce-
lina do Itaim Paulista (80%) são
alguns dos mais afetados. (Agen-
cia Brasil)

Futuro presidente do TSE, Barroso diz
que eleição depende da pandemia

Ao ser eleito na quinta-fei-
ra (16) para presidir o Tribunal
Superior Eleitoral (TSE), a par-
tir de maio, o ministro Luís Ro-
berto Barroso atual vice-presi-
dente da corte, afirmou que a re-
alização das eleições munici-
pais deste ano depende da pan-
demia do novo coronavírus (co-
vid-19).

Conforme a Constituição, o
presidente do TSE é eleito pe-
los sete ministros que com-
põem a Corte. Numa tradição
que remonta à primeira metade
do século 20, porém, o esco-
lhido é sempre o vice-presiden-
te. Barroso permanece no car-
go até fevereiro de 2022.

O ministro Edson Fachin foi
eleito o próximo vice-presiden-
te da Corte.

No discurso de agradeci-
mento à sua condução à presi-
dência da Corte, Barroso mani-
festou preocupação com a saú-
de da população por causa da

pandemida do novo coronavírus
e do possível adiamento das
eleições municipais marcadas
para outubro.

“Nossa maior preocupação
é com a saúde da população. Se
não houver condições de segu-
rança para realizar as eleições,
como conversamos [ministros
do TSE] em reunião informal e
administrativa, nós evidente-
mente teremos que considerar
o adiamento pelo prazo mínimo
indispensável para que possam
realizar-se com segurança.”,
disse o ministro.

Barroso disse que o TSE não
apoia o adiamento das eleições
municipais para 2022, quando
terá eleição para presidente da
República e governadores.

Qualquer mudança no calen-
dário eleitoral depende, entre-
tanto, de aprovação do Con-
gresso, lembrou Barroso. Ele
disse que a Justiça Eleitoral
mantém contato com a cúpula

do Legislativo para fornecer um
parecer técnico a ser conside-
rado em conjunto com “as cir-
cunstâncias políticas” relacio-
nadas ao adiamento.

A atual presidente do TSE,
ministra Rosa Weber, assumiu
em agosto de 2018, e esteve no
comando da Justiça Eleitoral
durante a última eleição presi-

dencial.
“O país deve à Vossa Senho-

ria a condução de eleições di-
ficílima e sob os ataques mais
diversos, de maneira impecável
e com resultados fidedignos
que fizeram honrar a Justiça
Eleitoral”, disse Barroso ao
elogiar a presidente da corte,
Rosa Weber. (Agencia Brasil)
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O Ministro da Defesa, Fer-
nando Azevedo e Silva, acom-
panhou na quinta-feira (16), no
Rio de Janeiro, ações do Co-
mando Conjunto do Leste de
combate ao coronavírus. Em
conversa com jornalistas, o
general do Exército destacou a
integração de sua pasta com o
Ministério da Saúde desde o
início da crise.

“Para vocês terem uma ideia,
as Forças Armadas empregaram,
no dia de ontem, cerca de 29 mil
militares para ajudar no comba-
te a esse inimigo feroz, que é o
coronavírus”, disse o ministro.
“É uma guerra, e as Forças Ar-
madas estão nela.”

Azevedo e Silva afirmou que
a atuação vem desde a operação
para a repatriação dos brasilei-
ros que estavam em Wuhan, em
fevereiro, até a desinfecção de
áreas públicas, reforço à faixa de
fronteira e operações logísticas.

O ministro avaliou que o
Brasil e os demais países deve-
rão repensar, no futuro, sua de-
pendência em relação a produ-
tos estratégicos, como os da
área de saúde.

“Passada essa fase que esta-

‘É uma guerra’, diz
ministro da Defesa
sobre combate ao

coronavírus
mos vivendo, vamos ter que re-
pensar. O mundo vai ter que re-
pensar. A gente vai ter que diver-
sificar as coisas estratégicas
nossas. É um trabalho que já está
sendo coordenado pela Presi-
dência da República. A Casa Ci-
vil já tem um grupo de trabalho
instituído para começar a pensar
isso”.

Em visita à sede do Coman-
do Militar do Leste, o ministro
foi apresentado a ações que vem
sendo desenvolvidas pelos mili-
tares nos estados de Minas Ge-
rais, Espírito Santo e Rio de Ja-
neiro. Segundo o porta voz do
Comando Conjunto do Leste,
coronel Carlos Diego Barros,
4,5 mil militares foram mobili-
zados para atuar no combate ao
coronavírus nos três estados.

Os militares do Exército re-
alizaram-na quinta-feira, na Cen-
tral do Brasil, a desinfecção de
veículos do trem e metrô, en-
quanto equipes da Marinha fize-
ram o mesmo no Veículo Leve
sobre Trilhos. Os militares tam-
bém já atuaram em campanhas
de vacinação e no apoio logísti-
co às três unidades da federação.
(Agencia Brasil)

EMTU: idosos podem
receber Cartão BOM
Sênior em domicílio
Por conta do fechamento

temporário das unidades do Pou-
patempo, o cartão Bom Sênior
para idosos acima de 60 anos
pode ser solicitado por e-mail e
será entregue diretamente no
endereço onde a pessoa reside.

A solicitação é bem simples.
Basta enviar um e-mail para
senior@autopass.com.br com o
assunto “Entrega em Domicílio

– Sênior” e colocar informações
como dados pessoais, RG, CPF,
foto 3×4 registrada pelo celular,
entre outros dados.

O Bom Sênior é aceito em
todas as linhas intermunicipais
gerenciadas pela EMTU/SP, li-
nhas do Metrô e da CPTM, além
das linhas municipais em 13 ci-
dades da Região Metropolitana
de São Paulo.


